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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2026 
Processo Administrativo Nº 18/2026 
 

 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, 

sob a égide da Lei n.º 14.133/2021, da Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, de 

outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA na forma 

ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital.  

 

 

ÓRGÃO DEMANDANTE  
Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Urbanismo 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR  
Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura Urbanismo 

  

 

OBJETO 
Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de pavimentação asfáltica para o Município de Santa Luzia/MA. 

  

 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 15.842.330,29 (quinze milhões, oitocentos e quarenta e dois mil, trezentos e trinta reais e vinte e nove 
centavos) 

  

 

PORTAL UTILIZADO: Licita Santa Luzia 

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.licitasantaluziama.com.br/ 

DATA: 13 de Abril de 2026 

HORÁRIO:  09:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: licitasantaluzia@gmail.com 

  

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
Jarbas Costa Pereira

 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Ilzemar Oliveira Dutra 
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SIM 

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 50,00 (cinquenta reais) 

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA 
SIM, conforme tópico específico detalhado no item 7 do Termo de 

Referência 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

NÃO, devido ser uma obra/serviço de engenharia, que por sua natureza 

complexa, singular e de execução prolongada, não pode ser fisicamente 

"amostrada" antes de sua realização. 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA 
SIM (1%), conforme tópico específico detalhado no item 8 do Termo de 

Referência 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO 
SIM (5%), conforme tópico específico detalhado no item 9 do Termo de 

Referência 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

NÃO, considerando que a obra é de baixa complexidade (considerada 

comum), a formação consorciada introduziria uma complexidade 

administrativa desnecessária à gestão do contrato, sem agregar benefícios 

técnicos ou econômicos relevantes que superem a capacidade de empresas 

individuais, otimizando assim a eficiência administrativa e a fiscalização, sob 

orientação dos Acórdãos nº 1.305/2013 e 566/2006 do TCU (Tribunal de 

Contas da União) 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? 

SIM, a inversão de fases (habilitação antes dos lances) na licitação, 

amparada pela Lei nº 14.133/21, garante que apenas empresas qualificadas 

disputem o preço, promovendo contratações mais eficientes, seguras e 

vantajosas. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS 

 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido? 

(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06) 

Considerando que o objeto envolve competências técnicas específicas em 

engenharia civil, gestão de obras, aquisição de materiais padronizados e 

atendimento a normas de segurança, qualidade e habitabilidade. Há risco 

de que MEI, ME ou EPP não possuam experiência ou capacidade operacional 

suficiente para garantir a conclusão da obra dentro dos padrões, prazos e 

orçamento previstos, NÃO terá prioridade de contratação. 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais)? 

(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006) 

Considerando que o objeto dessa licitação tem seu valor de referência maior 

que R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o presente processo NÃO terá 

destinação exclusiva. 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 

(Art. 48, III, Lei Complementar nº 123/06) 

Considerando que o objeto dessa licitação não é para aquisição de bens de 

natureza divisível, NÃO terá reserva de cotas exclusivas. 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de pavimentação asfáltica para o Município de Santa Luzia/MA, 

conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo 

a este Edital. 
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1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Plataforma 

do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas 

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da 

elaboração da proposta. 

 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. Considerando que o presente certame será regido pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), a indicação 
da fonte de recurso e dotação orçamentária é dispensada nesta fase inicial, nos termos do entendimento 
consolidado pela Administração Pública e tribunais de contas. A indicação do recurso orçamentário e a 
reserva de saldo (bloqueio) ocorrerão apenas no momento da formalização da contratação ou da emissão 
da nota de empenho, conforme a necessidade efetiva e a disponibilidade financeira do órgão no 
respectivo exercício. 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam 

as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que 

desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste procedimento de contratação, 

previamente credenciadas no sistema “PORTAL DE COMPRAS” através do site 

https://www.licitasantaluziama.com.br/. 

 

I - DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, onde 

também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber 

instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este procedimento. 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema deverão 

ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma STARTGOV, por meio do telefone 

(99) 8444-9559. 

3.1.5. Em caso de dificuldade durante a operacionalização do sistema, as licitantes deverão entrar em 

contato com o suporte do sistema. 

 

II - DA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou lotes, 

conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são de participação 

exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de contratação, 
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ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando o processo de contratação  versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá 

participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada 

de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 
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3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam a 

sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de qualquer responsabilidade 

civil ou penal. 

3.6. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, considerando que é ato 

discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; 

Considerando que o(s) objeto(s) licitados não possuem nenhuma complexidade ou são de grandes 

dimensões; Considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e 

operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital; Considerando as 

características do mercado, as empresas podem sozinhas participar da licitação e posteriormente fornecer o 

objeto licitado; Considerando que a admissão do consórcio na licitação poderá ocasionar dificuldades na 

gestão durante a execução do(s) objeto(s); Considerado que ao contrário, permitir o consorciamento traria 

potencial risco de restrição à competição. Ademais, os Acórdãos nº 1.305/2013 - TCU - Plenário e nº 566/2006 

- TCU - Plenário, são no sentido de que a permissão de empresas participarem da licitação pública reunidas 

em consórcio recai na discricionariedade da Administração. Enfim, não será admitida a participação de 

consórcios. 

3.7. As observâncias das vedações dos itens anteriores são de inteira responsabilidade do licitante, que pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades previstas neste edital. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, dos 

documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do 

objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

-
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4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 

presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

4.12. Garantia de proposta: Será exigida, no ato da apresentação da proposta, a prestação de garantia, no 

percentual de 1% (um por cento) do valor estimado desta licitação, nos termos do artigo 58 da Lei nº 

14.133/2021, podendo a licitante optar por uma das modalidades de garantia previstas no §1º do art. 96 do 

diploma legal citado.  

4.12.1. Com validade mínima de 90 (sessenta) dias a partir da data de apresentação das propostas. 

4.12.2. A garantia de proposta, conforme o caso, será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com todos os dados 

exigidos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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5.8. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, contados da 

data de abertura da sessão pública. 

5.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do Contrato, 

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do presente 

procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

6.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo retificações 

ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria 

do certame. 

6.6. O Agente de Contratação poderá suspender a Sessão antes do início dos lances, consignando os motivos no 

chat e indicando o dia e horário para a retomada. 

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

7.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante quando houver 

fortes indícios de inexequibilidade do preço. 

7.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

7.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá exigir tempo hábil. 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, mensagens aos 

licitantes informando a data e horário prevista para retomada da Sessão. 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor 

consignados no registro de cada lance. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela 

ofertada e registrado no sistema 

8.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está estabelecido no 

preâmbulo deste edital. 
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8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

8.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

entendido como manifestamente inexequível. 

8.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Processo de 

Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

8.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

8.11.1.1. No modo de disputa “aberto”, a apresentação de lances públicos é de forma sucessiva, 

com prorrogações. 

8.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

8.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado: 

8.11.2.1. No modo de disputa “aberto e fechado”, é quando os licitantes apresentam lances 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após isso, 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por 

oferecer melhor lance. 

8.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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8.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, 

até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

8.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

8.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

8.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

8.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

8.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

8.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

8.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

8.12.2.2. empresas brasileiras; 
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8.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

 

9. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

9.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a usufruir do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte e equiparadas. 

9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente instrumento. 

9.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa e 

empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja 

igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 

(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma 

última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, 

atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será 

adjudicado em seu favor o objeto deste procedimento. 

9.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, 

na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

9.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um 

sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

encaminhamento da oferta final do desempate. 

9.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados 

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006. 

9.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório 

prossegue com as demais licitantes. 

9.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão aplicados às 

microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão regras específicas, 

conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

9.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, com 

valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),  proceder-se-á da seguinte forma: 

9.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão 

destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

9.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

serão divididos em cotas para participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno 

porte, conforme percentual estabelecido no preâmbulo deste instrumento. 
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9.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta comercial 

deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens relacionados no 

Termo de Referência. 

9.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do 

primeiro colocado. 

9.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará pelo menor 

preço ofertado. 

9.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta 

de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, que seja 

igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, será dada 

PRIORIDADE de contratação da  microempresa ou empresa de pequeno porte sediada 

localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item. 

9.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será 

aplicado somente em âmbito local ou regional. 

9.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de pequeno porte, 

por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao 

certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com esta 

Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

10. DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado 

o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

10.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

10.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

10.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

10.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada 

ao último lance no prazo mínimo de até 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, contado da convocação 

efetuada pelo Agente de Contratação. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

10.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, 

será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.6. O Agente de Contratação poderá estabelecer prazo superior ao disposto no Item 10.5, quando for 

conveniente e adequado a complexidade da proposta a ser apresentada ou ao documento 

complementar, quando necessário. 
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10.7. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

11. DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União; e 

11.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União; 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente 

de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

11.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

11.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, 

será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 

este Edital. 

11.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

11.7.1.1. A Sessão poderá ser suspensa para análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto pelo setor requisitante ou da área especializada, devendo ser 

previsto no chat data e horário para continuidade.   

11.7.1.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, será determinado período com 

retorno previsto no chat, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, ou sua exequibilidade, tais como marca, 

código, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos, notas fiscais ou planilhas de composição de custos, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

SÃN"fA 
LUZI 
COMPROMISSO COM O POVO 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO 

 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia – MA | CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Página 13 de 51 

11.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

11.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade por meio 

de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os 

de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

11.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em caráter 

de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que 

comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 

11.9. Será desclassificada a proposta que: 

11.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

11.9.2. contiver vícios insanáveis; 

11.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

11.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

11.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

11.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 

inexequível(eis) 

11.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

11.10. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

11.10.1. Inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente 

de Contratação, que comprove: 

11.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

11.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

11.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 
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11.13. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência/Projeto Básico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

11.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

11.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

11.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico. 

 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no preâmbulo deste 

edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, 

§1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência/Projeto Básico 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

12.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

12.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

12.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

12.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para a 

Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste edital. 

12.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

12.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

12.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 
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12.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

12.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

12.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 

tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

12.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

12.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

12.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. 

12.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. 

12.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma  

12.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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12.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao capital 

social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as exigências do item 

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 

além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

13. DA AMOSTRA 

13.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras, conforme o caso, são as estabelecidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital. 

 

14. DA VISITA TÉCNICA 

14.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

15. DOS RECURSOS 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

15.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, durante o 

qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

15.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

15.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão desse 

direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 

15.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio 

do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar 

contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr na data de intimação pessoal 

ou de divulgação da interposição do recurso. 

15.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

15.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

15.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

15.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

15.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente 

15.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico com 

endereço no preâmbulo deste instrumento. 
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16. DO REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente edital e é 

responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da 

Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

16.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 

de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade 

de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente. 

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. 

16.5. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, 

respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

16.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

16.7. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.8. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante 

o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

16.9. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da licitante na 

sede da Prefeitura Municipal. 

16.10. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a 

Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-mail, que deverá ser 

devolvida em original, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 

constante do rodapé do presente. 

16.11. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem da Ata de Registro de 

preço. 

16.12. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, 

serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

16.13. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 

e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo. 

16.14. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item anterior, 

ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

16.15. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 

igualdade de condições. 
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16.17. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

16.18. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso 

do prazo de sua vigência. 

16.19. A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 

disponibilizada durante sua vigência. 

 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

17.1.5. fraudar a licitação 

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

17.2.1. advertência;  

17.2.2. multa; 

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito desta Administração 

Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 

de proposta em favor desta Administração.  

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados a essa Administração. 

 

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
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18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 

jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação mediante petição a ser 

enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente edital ou através de campo 

próprio do sistema. 

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

18.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

18.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação será 

auxiliado pelo setor técnico competente. 

18.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada para 

realização do certame através do endereço eletrônico  https://www.licitasantaluziama.com.br/ e 

vincularão os participantes e a Administração. 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de contratação por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo 

inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 

tiver suportado no cumprimento do contrato. 

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta 

Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta Prefeitura. 

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar 

omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura 

desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota de até 

vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte: 

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço. 
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19.8.3. Será priorizada a aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a 

cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 

justificadamente. 

19.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizado pela 

ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

19.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Agente de Contratação 

em contrário. 

19.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 

todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

19.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as disposições 

constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

19.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Monção, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

19.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 

https://www.licitasantaluziama.com.br, Portal da Transparência Municipal no endereço  

https://santaluzia.ma.gov.br/portal-transparencia, no SINC-Contrata, no endereço: 

https://www.tcema.tc.br, ou no plataforma oficial e unificada do Governo Federal no endereço: 

https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

19.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, 

correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra 

forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma 

legal. 

20. ANEXOS 

Anexo I Termo de Referência 

Anexo II Projeto Básico 

Anexo III Modelo de Proposta de Preços 

Anexo IV Minuta do Termo de Contrato 

Anexo V Minuta da ARP 

 

Santa Luzia/MA, 17 de Março de 2026 

 

 

______________________________________ 
Leandro Dutra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 
Portaria 004/2025 

 
 

________________________________________ 
Ilzemar Oliveira Dutra 

Secretária de Infraestrutura, Obras e Urbanismo 
Portaria nº 563/2025 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.233/2021. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa o Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de pavimentação asfáltica para o Município de Santa Luzia/MA, 
conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento e no Projeto Básico. 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como Obra Comum. 

1.2.1. A contratação, conforme o artigo Art. 6º, § 2º da Lei 14.133/21, se trata de uma obra de engenharia: 

1.2.1.1. Art. 6º, § 2º – “Consideram-se comuns os bens, serviços e obras cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital por meio de 
especificações usuais de mercado, de normas técnicas, de regulamentos ou de outros 
referenciais normativos correntes no mercado.” 

1.2.2. Portanto, a obra é considerada comum: 

1.2.2.1. Seu escopo foi claramente definido por normas técnicas ou regulamentos padronizados; 

1.2.2.2. O objeto está padronizado de forma que não exija soluções personalizadas, tecnológicas ou 
complexas; 

1.2.2.3. Existe previsibilidade e reprodutibilidade da execução, com ampla oferta de empresas 
capacitadas no mercado. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 15.842.330,29 (quinze milhões, oitocentos e quarenta e dois 
mil, trezentos e trinta reais e vinte e nove centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 
 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

1 

1 - SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA Serviço 1 R$ 15.842.330,29 
R$ 

15.842.330,29 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Urbanismo | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 15.842.330,29 

Valor Total R$ 15.842.330,29 

 

2.2. A Planilha Orçamentária detalhada acompanhado do seu Projeto Básico, devidamente aprovado pela 
Administração, constitui a base formal e essencial desta contratação. Estes documentos, que serão anexados 
ao Edital da licitação, formalizarão o objeto e as condições da contratação. Além disso, servirão como guia 
claro e inquestionável para os licitantes na elaboração de suas propostas, bem como para a gestão e 
fiscalização do contrato pela Administração, garantindo que os objetivos públicos sejam atingidos com a 
máxima eficiência, conformidade legal e transparência. A estrita observância a estes documentos é condição 
para a perfeita execução do objeto. 

  

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Justificativa para a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de 

Pavimentação Asfáltica para o Município de Santa Luzia – MA: 

1 
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A contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de pavimentação asfáltica para o 
Município de Santa Luzia-MA reveste-se de importância fundamental para a manutenção e melhoria da 
infraestrutura urbana da cidade. A pavimentação asfáltica é um serviço essencial que visa ampliar a 
acessibilidade, garantir a segurança viária e promover a qualidade de vida da população. 
 
O principal objetivo da contratação é realizar a revitalização e expansão da malha viária do município, 
priorizando as ruas e avenidas com maior fluxo de veículos e pedestres. Esta iniciativa visa não apenas 
substituir pavimentos deteriorados, mas também implementar melhorias em trechos críticos que têm 
apresentado problemas de tráfego.  
 
A necessidade desta contratação se destaca diante da deterioração de muitos trechos viários, cuja 
condição atual compromete a mobilidade urbana e pode provocar graves acidentes, além de dificultar o 
acesso a serviços básicos como saúde e educação. Tais problemas podem resultar em impactos negativos 
na economia local, uma vez que vias em condições precárias dificultam o transporte de mercadorias e 
serviços. 
 
A não realização dessa contratação poderá acarretar uma série de consequências desastrosas, como o 
agravamento da situação das vias, aumento do índice de acidentes e transtornos no deslocamento dos 
cidadãos. Ademais, a falta de intervenções adequadas pode resultar em maiores gastos futuros com 
reparos e serviços emergenciais, além de comprometer a qualidade de vida da população. 
 
Por fim, a relevância desta contratação para o interesse público é inegável. O investimento na 
pavimentação asfáltica é um passo crucial para a promoção do desenvolvimento sustentável da cidade, 
pois uma infraestrutura adequada abre oportunidades para a melhoria do comércio, do turismo e do 
acesso à saúde e educação, contribuindo assim para a inclusão social e o fortalecimento da economia 
local. 
 
Diante do exposto, a contratação de empresa especializada torna-se não apenas uma necessidade, mas 
uma obrigação da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Urbanismo, visando atender as 
demandas da população e assegurar um futuro mais digno e promissor para os cidadãos de Santa Luzia. 
 
Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 
 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações. 
 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do serviço 
encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, encontram-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares. 
 

7. DA VISTORIA 

7.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 
das 08:00hrs horas às 18:00hrs. 

7.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  
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7.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

7.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.  

7.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado 
assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

8.1. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, como requisito de 
pré-habilitação, no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da contratação, conforme Art. 58, 
caput e §1º, da Lei nº 14.133/2021. As modalidades aceitas para a prestação da garantia de proposta serão 
as previstas no Art. 96, §1º, da mesma Lei, podendo o proponente optar por: 

.1.1. Caução em dinheiro juntamente com o comprovante de pagamento da mesma; 

.1.2. Títulos da Dívida Pública, emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

.1.3. Seguro Garantia; 

.1.4. Fiança Bancária; 
 

8.2. A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida: 

8.2.1. uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento 
relacionada a diligências na sua proposta; 

8.2.2. se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma implícita ou explícita o 
instrumento contratual ou; 

8.2.3. não apresentar seus documentos para contratação; 

8.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no 
percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua. 

9.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de 
assinatura do contrato.   

9.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 
assinatura do contrato. 

9.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à garantia da contratação. 
 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. É vedada a subcontratação, em conformidade com o § 2º, art. 122, Lei 14.133/21: 

10.1.1. De quaisquer itens ou parcelas determinadas do objeto contratual ou de empresas específicas, 
salvo exceções legais; 

10.1.2. Completa ou da parcela principal, incluindo parcelas de maior relevância técnica, caso definidas 
no instrumento convocatório; 

10.2. Toda e qualquer subcontratação, dentro dos limites permitidos, dependerá de prévia e expressa autorização 
da Fiscalização da CONTRATANTE. Para tanto, a CONTRATADA deverá apresentar justificativa, comprovação 
da qualificação técnica, econômico-financeira e regularidade fiscal, social e trabalhista do subcontratado. 
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10.3. A subcontratação na hipótese acima não exime a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais 
primárias e solidárias pela execução integral do objeto perante a CONTRATANTE, incluindo fiscalização do 
subcontratado e todos os encargos decorrentes. 

10.4. O descumprimento da subcontratação não autorizada ou em desacordo com os termos estabelecidos, 
sujeitará a CONTRATADA às penalidades previstas neste Contrato e na legislação aplicável, sem prejuízo da 
rescisão contratual. 

 

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos I e III, 
alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação não terá benefícios conforme 
preâmbulo do Edital. 

 

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

12.1. O prazo de vigência da contratação será conforme cronograma físico financeiro, informado na Planilha 
Orçamentária detalhada acompanhado do seu Projeto Básico que será anexado ao Edital da licitação, 
contados do início da vigência que consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 

 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

13.2. O serviço objeto será de forma PARCELADA, conforme cronograma físico-financeiro. 
 

14. PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência 
de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que 
estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser 
contratado; 

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade solicitada, 
o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 
90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços. 

14.3. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada 
ao último lance, acompanhada dos seguintes documentos: 

14.3.1. Planilha de Custos e Formação de Preços: 

14.3.1.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente 

as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 

14.3.1.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto e todos os insumos que os compõem, 

tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que 

incidam na contratação do objeto; 

14.3.1.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 
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14.3.1.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 

expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

14.3.2. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em 

forma percentual. 

14.3.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas, presumidamente, inexequíveis 
as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração, independentemente do regime de execução.  

14.3.4. Se caso houver presunção de inexequibilidade, a Administração convocará o licitante para 
demonstrar a exequibilidade de sua proposta, mediante apresentação de documentos e/ou 
justificativas técnicas e econômico-financeiras detalhadas, no prazo e forma a serem definidos 
pela Comissão de Contratação ou Agente de Contratação. A proposta somente será 
desclassificada se, após a oportunidade de defesa e análise das justificativas, o licitante não 
conseguir comprovar a exequibilidade dos preços propostos, nos termos do Art. 59, inciso IV e 
§2º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

1971; 

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente. 

15.1.9. Os Atos Constitutivos acima descritos, deverão estar acompanhados de todas as eventuais 
alterações ou da consolidação respectiva e da Certidão Específica da Junta Comercial, conforme 
a Instrução Normativa nº 81, de 10 de junho de 2020 do Ministério da Economia/Secretaria 
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Governo 
Digital/Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração. Para verificação de 
eventuais alterações, no intuito de certificação dos respectivos atos de arquivamento na Junta 
Comercial. 
 

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
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15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, independente se a 

fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances. 

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de 

Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição 

Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de 

Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual; 

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Municipal; 

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme 

Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, 

a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade 

fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 

subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, 

aplicando-se o prazo de regularização. 
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15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa 

jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias 

antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria 

certidão; 

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na licitação. 

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que comprovem 

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. 

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 

item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial 

levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 

2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital – ECD, 

para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos 

de abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do 

parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos 

documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada 

pela infraestrutura de Chaves Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 

15.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos 

termos do §1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma: 

 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

𝐿𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 

 

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

𝐿𝐶 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

𝑆𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior 

a 1 (um). 
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15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira 

menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos 

para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total 

dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através 

de índices oficiais. 

15.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da apresentação 

do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício; 

15.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

15.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

15.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

peculiares da contratação. 

15.4.2. Registro ou inscrição da empresa licitante e do Responsável Técnico no CREA (Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo); 

15.4.3. Comprovação da capacitação técnica-profissional, mediante apresentação de Certidão de 
Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação 
aplicável, em nome do responsável técnico que participará da execução do serviço, que 
demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade 
Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços de serviço de complexidade tecnológica e 
profissional equivalente ou superior com o objeto desta contratação. 

15.4.4. O Atestado de capacidade técnica deverá apresentar as parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto, sendo permitido o somatório de Atestados de Capacidade Técnica 
profissional para sua comprovação de 50% (cinquenta por cento) conforme itens de relevância 
abaixo: 
 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. TOTAL QUANT. 50% 

Aquisição de cap 50/70 t                 626,87                    313,44  

Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia 
pavimentada 

txkm       2.597.048,60          1.298.524,30  

Concreto asfáltico - faixa C - areia e brita comerciais t              8.955,34                 4.477,67  

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, 
confeccionada em concreto pré-fabricado, dimensões 
100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base 
superior x altura), para vias urbanas (uso viário) 

m            27.639,92               13.819,96  

Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada in loco 
em trecho reto, 30 cm base x 15 cm altura. 

m³            27.639,92               13.819,96  
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15.4.5. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto 
do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela administração. 

15.4.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

15.4.7. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do 

contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver sido 

firmado para ser prestado em prazo inferior. 

15.4.8. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise serão 

objeto de diligência. 

15.4.9. Para facilitar a conferência, solicitamos que seja destacado com pincel marca texto nos atestados 

apresentados, os itens relativos aos serviços e quantidades dos índices de maior relevância. 

15.5. Ocorrendo alteração do responsável técnico antes do início das obras ou durante a execução da mesma, a 

empresa está obrigada a informar à Administração, e providenciar a substituição do profissional no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, o que deverá ser formalizado diante da Administração, com a apresentação de 

solicitação de substituição, acompanhada dos documentos do novo profissional, que deverá deter, no 

mínimo, a mesma capacidade. Sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico vigente até a 

homologação e emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade 

Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empresa esteja vinculada do 

novo profissional. 

15.6. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que tenham dado causa à 
aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 
decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua 
responsabilidade. 

15.7. Não serão aceitos CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou ATESTADOS de Fiscalização, Supervisão, 
Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 

15.8. No caso de duas ou mais licitantes indicarem o mesmo responsável técnico para execução dos serviços, como 
comprovação de qualificação técnica, todas serão inabilitadas. 

15.9. Fica vedado a licitante contratada no presente certame de remanejar empregados e equipamentos de 
contratos em vigor com a contratante, sob pena de incorrer em culpa pela rescisão contratual, nos termos 
do § 8º do art. 67 da Lei 14.133/2021. 

15.10. A comprovação do vínculo do profissional detentor do atestado técnico poderá ser feita pelas seguintes 
formas: a) Contrato Social, na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; 
b) Como empregado, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de trabalho 
contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho; c) Contratado, por meio de contrato de prestação 
de serviços; d) Certidão do CREA e/ou CAU, Certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, 
onde conste o nome dos profissionais no quadro técnico; e) ou ainda declaração de contratação futura do 
profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do 
profissional. 

15.11. Os documentos que não possuírem prazo de validade expresso em seu corpo, só serão aceitos aqueles 

emitidos em até 30 (trinta) dias da data estabelecida para a licitação. Sujeito a inabilitação. 

15.12. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as seguintes 
declarações, sob pena de inabilitação: 

15.12.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 
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15.12.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, na forma da 

lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

15.12.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 1º, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

16.1. A execução do objeto será de acordo com o Edital de Licitação e Seus Anexos, Proposta vencedora e 
Termo de Contrato e iniciará após a assinatura do contrato ou da emissão da ordem de serviço. 

16.2. Os serviços serão prestados no(s) endereço(s) pormenorizados no Projeto de Engenharia, que será 
incorporado no Edital de Licitação, em horário de 07h00min às 17h00min de segunda a sexta, no sábado 
de 07h00min às 12h00min. Podendo ser realizado em horário superior ao estabelecido e em feriados e 
domingos, a critério da contratada, desde que atendida a Legislação pertinente e com devida anuência 
da contratante. 

16.2.1.1. Na execução dos serviços objeto da licitação, deverão ser observados, de modo geral, as 
Especificações e Normas Técnicas da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, aquelas 
complementares e particulares e outras pertinentes aos serviços objeto da licitação, constante 
dos respectivos projetos, as instruções, recomendações e determinações da fiscalização e, 
quando houver, da Supervisão e dos Órgãos Ambientais e de Controle. 

16.2.1.2. Não serão admitidas, no decorrer da execução das obras, alterações das concepções estruturais 
e geométricas, constantes do Edital de Licitação e seus Anexos, caso sejam necessárias revisões 
do Projeto. 

16.2.1.3. Caso a contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, 
a contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo 
a hipótese mencionada, a então contratada responderá pelos custos, através de glosas de 
créditos e/ou cauções e/ou pagamento direto, inclusive podendo ser declarada inidônea, ficando 
suspensa de firmar contratos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. Estas 
sanções serão aplicadas sem prejuízo de outras, previstas no Edital. 

16.2.1.4. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante o período de 
vigência do Contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

16.2.1.5. Não obstante a empresa contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, 
a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, reserva-se o direito de, sem qualquer forma de 
restrição à plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre 
os serviços. 

16.2.1.6. As obras deverão obedecer rigorosamente às Normas da ABNT e aos padrões técnicos 
estabelecidos no Projeto Básico, Projetos existentes, do instrumento convocatório e outras 
imposições previstas no respectivo Contrato. Quaisquer dúvidas ou adequações necessárias a 
respeito deverão ser esclarecidas e autorizadas pela coparticipante, antes da execução do 
serviço. 

16.2.1.7. A Contratada deverá dispor de quantitativo de pessoal suficiente com operários devidamente 
treinados e habilitados para realização dos trabalhos contratados, sendo coordenados direta e 
permanentemente por técnico de comprovada experiência. A Contratada estará obrigada a 
substituir as pessoas que venham a ser indicadas pela fiscalização, e deverá manter em 
supervisão permanente da obra, com capacidade de receber e atender qualquer instrução ou 
comunicação que venha a ser feita por parte da coparticipante devendo o referido técnico de 
nível superior permanecer na obra durante o período de realização dos serviços e outras 
pertinentes aos serviços ora licitados, bem como as instruções e recomendações, sob pena da 
paralisação dos trabalhos enquanto perdurar a pendência. 
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16.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo 
sua substituição quando necessário. 

16.4. A especificação da garantia do serviço (artigo 618 do Código Civil) descreve de forma clara, técnica e 
detalhada o que exatamente será executado, com que materiais, métodos e padrões de qualidade, 
servindo como base para a contratação, fiscalização e medição da obra, conforme Projeto de Engenharia. 

16.5. A contratada deverá garantir a plena qualidade dos serviços, materiais e equipamentos utilizados na 
execução da obra, responsabilizando-se por todos os vícios e defeitos que venham a comprometer a sua 
solidez e segurança, mesmo que ocultos, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contados a partir da data 
de entrega definitiva da obra, conforme o disposto no artigo 618 do Código Civil. 

16.6. Além da garantia legal mencionada, aplicam-se os seguintes prazos específicos para vícios aparentes ou 
de fácil constatação: 

• 90 (noventa) dias para vícios aparentes ou de fácil verificação, contados a partir da entrega da obra; 

• 180 (cento e oitenta) dias para vícios de acabamento, como pintura, revestimentos, esquadrias, 
instalações aparentes e similares, também contados a partir da entrega da obra. 

16.7. Durante o período de garantia, a contratada deverá providenciar, às suas expensas e no prazo 
estabelecido pela administração pública, todos os reparos, correções, substituições ou reexecuções 
necessárias, sem prejuízo das penalidades legais aplicáveis em caso de descumprimento. 

 

17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço 
eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 

Preposto 

 

17.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

17.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante a execução da 
obra. 

17.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
 

Fiscalização 

 

17.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

SÃN"fA 
LUZI 
COMPROMISSO COM O POVO 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO 

 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia – MA | CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Página 33 de 51 

 

Fiscalização Técnica 

 

17.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 

17.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

17.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

17.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

17.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
 

Fiscalização Administrativa 

 

17.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

17.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
 

Gestor do Contrato 

 

17.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 

17.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

17.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

17.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

17.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
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17.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

17.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato. 
 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: Nos 
termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 
formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

 

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência, Projeto de Engenharia e na proposta. 

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, Projeto de Engenharia e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

20.1. A CONTRATADA deverá protocolar via e-mail nos endereços: controladoriapmsl@gmail.com e 
financastaluzia@gmail.com ou presencialmente no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia – MA, localizada na Avenida Dep. Nagib Haickel, s/n, Praça dos Três Poderes, Bairro Centro, Santa 
Luzia – MA, CEP: 65.390-000, a solicitação de pagamento, assinada pelo representante legal da empresa, 
admitida assinatura eletrônica, em papel timbrado, contendo o nº do processo licitatório, as informações 
para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e número 
da conta, anexando a Medição e Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem 
legível; 

20.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
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20.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

20.3.1. o prazo de validade; 

20.3.2. a data da emissão;  

20.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

20.3.4. o período respectivo de execução do contrato;  

20.3.5. o valor a pagar; e  

20.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante. 

20.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, 
Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

20.6. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

20.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

20.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

20.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

20.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme item anterior. 

20.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

20.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

20.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

20.13.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

20.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2026 

 

Prezados Senhores, 

 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação. 

 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

      

VALOR GLOBAL R$ ____ (POR EXTENSO) 

 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: ... 

TELEFONE: ... 

FAX: ... 

E-MAIL: ... 

 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: ... 

RG: ... 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante)  

1 1 1 

1 1 1 

1 

1 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

  
CONTRATO Nº _____/_____ 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS – LEI 14.233/2021 
ID DO CONTRATO ___________ 

 
 

 

 

PROCESSO DE ORIGEM 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA nº _____/_____ 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: _____/_____ 

  

 

OBJETO CONTRATUAL 
………………………… 

  

 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ……….. (................) 

  

 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: ____/____/____ 
FINAL: ____/____/____ 

  

 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro….., Número….., Bairro….., Cidade….., Estado….. 
Nome Responsavel Contrante….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro…., Número…., Bairro…., Cidade….., Estado…... 
Nome Responsavel Contratado….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato….. 

      

      

      

      

      

      

      

$ 

CT) 

~ 
lllJ 

o 
~ 
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PREÂMBULO 

Aos ____ de ________ de _____, a Razão Social Contratante…. – UF.., através da Unidade Adminsitrativa Contratante ….., 
inscrita no CNPJ nº  __.___.___/____-__, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 na presença 
de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de 
Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 

1.1 – O presente instrumento tem por objeto ……………………… de acordo com as especificações e condições definidas no 
Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 – O valor do presente Contrato é de R$ ……… (..............), em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Ite

m 

Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1       

Valor Total R$ ….. 

2.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3 – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente executados. 
2.3 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 – O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a forma 
de execução do objeto; 

2.3.2 – Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 – A Proposta do Contratado; 
2.3.4 – Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 – O prazo de vigência da contratação terá início na data de ___/___/___ e encerramento em ___/___/___, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 
10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 – O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 – A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da 
vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do 
Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos 
demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 – Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este 
Contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
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5.1 – O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 
10.4 – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5 – Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 
vigor. 
6.7 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.8 – O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 – Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 – Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 
boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 – É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 – A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 – Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção 
das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 – É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 – O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 – O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 – O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
7.10 – Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 – Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 – O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 
7.12 – Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 – As despesas decorrentes (dotação Orçamentária) da presente contratação serão custeadas com a liberação de recurso 
extraordinário, conforme Termo de Compromisso nº 16979 - Repactuação da Obra ID 1005469 (Unidade Integrada Deuris 
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de Deus), de tipologia "Quadra Escolar Coberta com Vestiário", sob o Padrão FNDE/MEC, vinculado ao Convênio nº 6775, 
no âmbito do Pacto Nacional pela Retomada de Obras e de Serviços de Engenharia Destinados à Educação Básica e 
Profissionalizante, no valor de R$ 1.164.044,00 (um milhão, cento e sessenta e quatro mil, quarenta e quatro reais) os 
demais recursos, se houver, serão reforçados pelo erário municipal abaixo discriminadas: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Código da Ficha: XXX 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: XXXXXXXX 
Dotação: XXXXXXXXXXX - XXXXXXXXX – XXXXXXXXX 

 
8.2 – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
9.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 
9.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 – Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 – A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 – Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto Básico, 
parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 –  Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 – Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados. 
10.7 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
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execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 – A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço.  
10.9 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 
ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
CONTRATANTE;  
10.10 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 – Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
10.13 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116); 
10.14 – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
10.16 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.17 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
CONTRATANTE. 
10.18 – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
10.19 – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 
10.20 – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 
10.21 – Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 –  Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever de 
realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes 
termos: 

11.1.1 –  Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 
para tanto. 
11.1.2 –  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1 – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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11.2 – Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 
11.2.2 – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
11.2.3 – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.3 – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa. 

11.3.1 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 – Indenizações e multas. 

11.5 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
11.6 – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
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ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este 
Contrato.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% do 
valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e "d" do subitem 
12.1, de 1% a 30%  do valor do Contrato.  

12.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando 
exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.5 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

12.7 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
12.8 – A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9 – O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 – Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
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13.1 – As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2 – O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
14.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 – As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, parte 
integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 – Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 
91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 
17.3 – Fica eleito o Foro da Comarca de Monção, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Santa Luzia/MA, ___ de __________de ____ 

 

ASSINATURAS 

 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

___________________________________________ 

 

 

 

PELO ORDENADOR DE DESPESAS 

 

___________________________________________ 

 

 

__________________________________________ 

TESTEMUNHAS 

 

___________________________________________ 

NOME: 

___________________________________________ 

NOME: 

SÃN"fA 
LUZI 
COMPROMISSO COM O POVO 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO 

 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia – MA | CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Página 46 de 51 

ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____ 
LEI 14.133/2021 

 
 

 

PROCESSO DE ORIGEM 

Concorrência - Eletrônica Nº 03/2026 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 18/2026 

  

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pavimentação asfáltica para o 

Município de Santa Luzia -MA 

  

 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

R$ 0,00 (valor por extenso) 

  

 

VIGÊNCIAS 

INICIAL: ___ de _________ de ____ 

FINAL: ___ de _________ de ____ 

  

 

ÓRGÃO GERENCIADOR  

Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Urbanismo 

 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

 

  

 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº __.___.___/____-__ 

Logradouro…., Número…., Bairro…., Cidade….., Estado…... 

Nome Responsavel Contratado….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

PREÂMBULO 

    

    

    

    

    

    

$ 

~ 
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Aos ____ de ___________ de _____, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia – MA, através da Unidade Gerenciadora 

__________, inscrita no CNPJ nº __________, lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo 

Administrativo em epígrafe que deu origem ao Concorrência - Eletrônica N°{numero_processo_contratacao}, que tem 

como objeto _______________, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as 

especificações, os preços e os quantitativos do Termo de Referência/Projeto Básico do Processo de Contratação em 

referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, as 

cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1 – A presente Ata tem por objeto Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pavimentação 

asfáltica para o Município de Santa Luzia -MA, especificado no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do edital do 

Concorrência - Eletrônica  Nº 03/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

2.1 – A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à sua 

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

2.1.1 – O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2 – Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orçamentários respectivos. 

2.2 – A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

2.2.1 – O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

2.3 – Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

2.4 – Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 

de preços: 

2.4.1 – Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela; 

2.4.2 – Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 – Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; 

2.4.2.2 – Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 – Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

na ata. 

2.5 – O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.6 – Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 

do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 

2.7 – A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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2.7.1 – Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação direta; 

2.7.2 – Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 – O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9 – Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 

2.10 – A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 

2.11 – Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no 

aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.12 – Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento convocatório, poderá: 

2.12.1 – Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2 – Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3.1 – As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de preços. 

3.2 – O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 

3.3 – O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

3.4 – Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 

que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2 – Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

4.2.1 – Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.2 – Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
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4.1.3 – Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 

os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1 – No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;  

4.1.3.2 – No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 – Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

5.1.1 – Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

5.1.2 – Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.1.4 – Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2 – Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1 – Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

5.2.2 – Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados. 

5.2.4 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

5.2.5 – Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 – O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 – O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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6.1.1 – Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 – Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

6.1.3 – Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 

2023; ou 

6.1.4 – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1 – Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 

pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

6.2 – O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4 – O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

6.4.1 – Por razão de interesse público; 

6.4.2 – A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 – Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no instrumento 

convocatório; 

7.1.2 – As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 – É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 

ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

7.3 – O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 

6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 – As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 

de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 

8.2 – Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias que 

aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em referência. 

8.3 – Fica eleito o Foro da cidade de Santa Luzia - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de Registro 

de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das partes. 

 

CLÁUSULA NONA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1 – Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 – Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 

ou descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 – Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

9.1.3 – Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 – A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

9.2.1 – O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 – Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 – O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9.5 – O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 9.1. 

9.5 – As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

9.6 – O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos 

ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1 – O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições ofertadas na 

proposta são as que seguem: 

 

Item Descrição Unidade Marca Quantidade 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

       

 

Santa Luzia – MA, _____ de ___________  de ______ 

 

 

(ASSINATURAS) 

1 1 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO
Nº MA20261015278

INICIAL

1. Responsável Técnico

THIAGO AECIO ROSARIO LOBO

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE ESTRUTURAS RNP: 1115331400

Registro: 1115331400MA

Empresa contratada: F R DO AMARAL FILHO EIRELI Registro : 0005435579-MA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA / MA CPF/CNPJ: 06.191.001/0001-47

AVENIDA NAGIB HAICKEL Nº: S/N

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA LUZIA UF: MA CEP: 65390000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 15.842.330,29 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA NAGIB HAICKEL Nº: S/N

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA LUZIA UF: MA CEP: 65390000

Data de Início: 09/03/2026 Previsão de término: 09/09/2026 Coordenadas Geográficas: -3.968490, -45.656657

Código: Não EspecificadoFinalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA / MA CPF/CNPJ: 06.191.001/0001-47

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.2 - DE VOLUME/ÁREA DE
ATERROS - TERRAPLENAGEM

87.751,44 m²

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE
TERRA > #3.3.1.3 - ATERRO

21.937,86 m³

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE
TERRA > #3.3.1.2 - CORTE

21.937,86 m³

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE
TERRA > #3.3.1.4 - COMPACTAÇÃO

21.937,86 m³

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.7 - MEIO-FIO

27.639,92 m

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.8 - SARJETA

27.639,92 m

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.2 - DE
VOLUME/ÁREA DE ATERROS - TERRAPLENAGEM

87.751,44 m²

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.3 - ATERRO

21.937,86 m³

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.2 - CORTE

21.937,86 m³

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.4 - COMPACTAÇÃO

21.937,86 m³

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.7 - MEIO-FIO

27.639,92 m

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.8 - SARJETA

27.639,92 m

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE
PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.2 - ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS

716,42 t

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 4y457
Impresso em: 28/01/2026 às 18:03:26 por: , ip: 45.190.122.8
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO
Nº MA20261015278

INICIAL

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.2 -
ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS

716,42 t

18 - Fiscalização Quantidade Unidade

60 - Fiscalização de obra > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.2 - DE VOLUME/ÁREA
DE ATERROS - TERRAPLENAGEM

87.751,44 m²

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA >
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.3 - ATERRO

21.937,86 m³

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA >
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.2 - CORTE

21.937,86 m³

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA >
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.4 - COMPACTAÇÃO

21.937,86 m³

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.7 - MEIO-FIO

27.639,92 m

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.8 - SARJETA

27.639,92 m

60 - Fiscalização de obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO
> #4.2.1.2 - ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS

716,42 t

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART DE PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO REFERENTE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA, COM
APROXIMADAMENTE 13,82 KM DE PAVIMENTAÇÃO.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004 e 9451/2018.

7. Entidade de Classe

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

THIAGO AECIO ROSARIO LOBO
RNP: 1115331400
Data: 28/01/2026 18:03:27

THIAGO AECIO ROSARIO LOBO - CPF: ***.362.883-**

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA / MA - CNPJ: 06.191.001/0001-47

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 285,59 Registrada em: 23/01/2026 Valor pago: R$ 285,59 Nosso Número: 8306788947

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 4y457
Impresso em: 28/01/2026 às 18:03:27 por: , ip: 45.190.122.8
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CAPÍTULO I 
 

Memorial Descritivo / Informações E Considerações Gerais 
 
1 – OBJETIVO E LOCALIZAÇÃO 
 

Este projeto tem como Objeto/obra =  PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE SANTA 

LUZIA-MA, conforme o Projeto Básico, com Memorial Descritivo/ Especificações/ Normas de Execução, 

Desenhos, Planilhas Orçamentárias e Cronograma Físico-Financeiro, tudo em anexo. 
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2 – DADOS GEOMÉTRICOS E DE CUSTOS. 

 
  

 

 

1 

1 

1.0 1 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

52 

53 

54 

RUAS 

RUA SÃO MIGUEL 

RUA DO CAJUEIRO 

RUA JOÃO PAULO li 

RUA2 IRMÃOS 

TV DOM HÉLDER 

RUA SANTA TEREZINHA 

RUA 1• DE MAIO 

RUA01 

RUA02 

RUA SÃO JOSÉ 

TVSÃO JOSÊ 

RUA NOVA 

TV RUA NOVA 

RUA BARÃO 

RUA DUQUE DE CAXIAS 

RUA DA COOPERATN A 

RUA GETÚLIO VARGAS 

RUA AMAZONAS 

RUA DO CAMPO 

RUA PRESIDENTE MÉDICE 

RUA NOVA TABA.IARA 

TRAVESSA JOSÉ SARNEY 

RUA DO CAMPO 

TRAVESSA RUA DO CAMPO 

1~ TRAVESSA RUA DO CAMPO 

3' TRAVESSA RUA DO CAMPO 

RUA SEM NOME 

TRAVESSA 15 OE NOVEMBRO 

TRAV. 15 DE NOVEMBRO A 26 DE MARÇO 

RUA 01 

RUA02 

RUA 03 

RUA04 

RUA05 

RUA06 

RUA07 

RUA08 

RUA01 

RUA02 

RUA03 

RUA04 

RUA05 

RUA06 

RUA J MARQUES ATÉ PIÇARREIRA 

RUA DO CURRAL 

RUA DA IGREJA 

RUA DOS CAVALCANTES 

TRAVESSA DA FELICIDADE 

TRAVESSA DA ASSEMBLÉIA 

RUA DO CAJUEIRO 

PREFEITURA DE 

SANTA 
LUZIJ(··-,..,,..... 
COMPROMISSO COM O POVO 

RELAÇAO DAS RUAS A SEREM BENEFICIADAS 

BAIRRO/POVOADO 

BAIRRO ALTO SÃO FRANCISCO 

BAI RRO CURA L / BONFIM 

BAIRRO MUTIRÃO 

BAIRRO LIBERDADE 

BAIRRO VILA CONQUISTA 

BAIRRO CENTRO 

BAIRRO MATADOURO 

BAIRRO NOVO HORIZONTE 

POVOADO FERRO VELHO 

Total Geral = 

Largura Média= ... 

PLATAFORMA 

COMP (m) LARG (VIA+ MEIO FIO + 
SARJ ETA) 

268,48 6,00 

497,05 6.00 

159,60 7,00 

103,96 6,00 

70,21 5,00 

269,79 6,00 

309,45 6,00 

455,35 6,00 

219,64 6,00 

465,13 7,00 

63,12 6,00 

157,12 7,00 

138,60 6,00 

199,00 6,00 

155,00 7,00 

379,73 6,00 

454,68 8,00 

242,52 6,00 

120,00 5,00 

179,32 5,00 

164,47 5,00 

87,09 8,00 

254,17 5,00 

97,15 6,00 

73,55 6,00 

172,11 7,00 

103,73 5,00 

195,97 7,00 

877,57 8,00 

488,20 7,00 

354,83 8,00 

184 ,03 8,00 

119,41 8,00 

114,69 8,00 

192,30 8,00 

211,45 7,00 

114,65 7,00 

319,20 6,00 

211,48 6,00 

450,00 5,00 

494,85 5,00 

154 ,51 6,00 

200,00 5,00 

850,55 6,00 

904 ,76 6,00 

345,08 6,00 

204,00 6,00 

228,90 6,00 

162,87 6,00 

560,64 6,00 

13.819 ,96 

6,00 

detalhamento das parcelas do valor global deste orçamento/ ação ===> COM BDI 

ÁREA(m2) 

1_610 ,88 

2.982.30 

1.117,20 

623,76 

351,05 

1.618,74 

1.856.70 

2-732,10 

1.317.64 

3_255,91 

378,n 

1.099,84 

831,60 

1.194,00 

1.085,00 

2.278,38 

3.637,44 

1.455,12 

600,00 

896,60 

922,35 

696,n 

1.270,85 

582,90 

441 ,30 

1.204,77 

518,65 

1.371,79 

7.020,56 

3.417,40 

2.838,64 

1.472,24 

955,28 

917,52 

1_538,40 

1.480,15 

802,55 

1_915,20 

1.268,88 

2.250,00 

2.474,25 

927,06 

1.000,00 

5_ 103,30 

5.428,56 1 

2.070,48 

1.224,00 

1.373,40 

977,22 1 
3_363,84 

87.751,44 

discriminação dos valores 1 va lor (R$) peso (%) 

1 - Valor do Proponente / Proprietário (PREFEITURA MUNICIPAL) ... ... .. ... ...... ....... .................... ....................... 15.842.330,29 
2 - Valor Total deste Orçamento / Ação (1 +2) ...... ..... .............. ... .................. ....... .... 15.842.330,29 

~ Thiago A no Lobo 

_ "2• ro c~ ... 11 
C I!, '2'2 OIMA 

100,00% 
100,00% 
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3 - CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS 
 

• GENERALIDADES 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS - A mão de obra será de primeira qualidade, o acabamento esmerado e de 

inteiro acordo com as especificações abaixo. Ficará a critério da Fiscalização impugnar qualquer trabalho 

executado que não obedeça rigorosamente às condições contratuais. 

 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA - Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, a 

Empreiteira, obriga-se a manter sob sua responsabilidade, no canteiro de obras, pessoal especializado, 

para dar assistência técnica e administrativa ao andamento conveniente dos trabalhos. 

 

• EQUIPAMENTOS - Deverá a Empreiteira, fornecer o equipamento mecânico e ferramental necessário, 

aliciar mão-de-obra idônea, obter os materiais necessários em quantidades suficientes para a conclusão das 

obras no prazo fixado. 

 

• LICENÇAS E TAXAS - A Empreiteira obriga-se a obter todas as licenças necessárias aos serviços, 

observar os regulamentos e posturas referentes à obra, atender ao pagamento de seguros pessoal, 

despesas decorrentes de leis trabalhistas e impostos que digam diretamente respeito à obra. 

 

• ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO – A Secretaria Municipal de Infraestrutura ou outro 

representante designado para esse fim pela Prefeitura Municipal manterá os prepostos seus devidamente 

credenciados junto a Empreiteira, com a autoridade para exercer em seu nome, toda e qualquer ação de 

orientação das obras e serviços de construção. 

 

• RESPONSABILIDADE E GARANTIA - A Empreiteira, assumirá integral responsabilidade pela boa 

execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem como pelos danos decorrentes da realização dos 

trabalhos. 

 

• TERRAPLENAGEM  
 

A terraplenagem se restringe aos serviços de limpeza da camada vegetal, com transporte do 

expurgo para bota fora. 

Eventuais despesas com ferramentas estão incluídas junto com a mão de obra. 

A hora produtiva dos equipamentos em operação (CHP) corresponde ao custo horário dos mesmos, 

considerada todas as despesas com depreciação juro do capital aplicado, manutenção, materiais de 

operação e material do operador, conforme metodologia do DNIT. 

Nos casos de caminhões, à hora gasta com operações de carga e descargas são consideradas 

improdutivas uma vez que o veículo está parado. 

 

 

PREFEITURA DE 

SANTA 
LUZIJ(··-,,.,.,,..... 
COMPROMISSO COM O POVO 
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• PAVIMENTAÇÃO 

Será executada regularização de subleito e execução de camada de base com solo laterítico com 

espessura de 20cm, com aquisição, espalhamento, homogeneização, umedecimento e compactação do 

material.  

Os equipamentos a serem utilizados para a execução da regularização serão: Motoniveladora 

pesada com escarificador, Carro tanque distribuidor de água, Rolos compactadores tipo pé-de-carneiro, liso-

vibratório e pneumático. 

 

• SERVIÇOS DE IMPRIMAÇÃO, PINTURA DE LIGAÇÃO E TRATAMENTOS SUPERFICIAIS 
 

Sobre estes serviços, tecem-se os seguintes comentários: 

A execução destas atividades é feita com a utilização do caminhão distribuidor de asfalto, sendo 

este o equipamento que determina a produção da patrulha. 

O trabalho do caminhão distribuidor de asfalto inicia-se com o seu carregamento junto aos depósitos 

de asfalto e depois com os procedimentos necessários para o aquecimento e circulação do asfalto entre o 

tanque e a barra de distribuição. 

Quando se trabalha com CAP, esses procedimentos são mais demorados, pois o asfalto necessita 

estar com a temperatura em torno de 140º C, e a circulação deste material pela barra de distribuição do 

equipamento distribuidor costuma acarretar entupimentos nos bicos espargidores, que necessitam estar 

constantemente sendo aquecidos com o maçarico auxiliar. 

Todo este trabalho preliminar está incluído nos tempos dos ciclos estimados na Tabela 1.( DNIT.) 

A etapa seguinte do trabalho do caminhão é a sua descarga na pista. 

A produção do caminhão, em m2 de área aplicada, será função da capacidade do tanque, da taxa 

de aplicação por unidade de área e do número de passadas na mesma área de aplicação. 

A influência desse número de passadas na mesma área de aplicação está compensada na mesma 

Tabela 1, com o aumento do tempo do ciclo do caminhão. 

Para os serviços de tratamento com banho diluído, o caminhão tem que retornar ao depósito de 

emulsão, carregar a quantidade necessária desse produto, a ser misturada com a quantidade igual de água, 

para aplicação sobre a mesma área em execução, na taxa especificada para o “fog” ou 17 banho diluído.  

Esta operação é, também, compensada por outro aumento no tempo do ciclo do caminhão. 

 

• ASFALTAMENTO (CBUQ) 
 

A pavimentação em CBUQ das ruas propostas nesse projeto será do tipo convencional e obedecerá 

às normas de prática, segundo as seguintes condições gerais e específicas:  

CONDIÇÕES GERAIS 

• A execução dos serviços será em dias que não haja chuva; 

• O ligante betuminoso somente deverá ser aplicado quando a temperatura ambiente for superior a 

10º C; 

• Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar à obra deverá ter certificado de análise; 

PREFEITURA DE 
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CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
 

• O ligante betuminoso empregado será a emulsão asfáltica do tipo RR-2C; 

• O agregado aplicado à massa asfáltica poderá ser a areia ou o encontrado nas jazidas mais 

próximas da região em que será executada a obra (ou a usinagem da massa), desde que seja compatível 

ao previsto nas especificações do DNIT; 

• A granulometria do agregado deverá ser aquela recomendada nas especificações do DNIT; 

• A taxa de aplicação e espalhamento do ligante betuminoso será maior ou igual a 0,1λ/m2 e menor 

ou igual 0,2λ/m2; 

• Os equipamentos deverão antes do início da execução do serviço, atender ao recomendado nas 

especificações do DNIT. Os equipamentos requeridos serão os seguintes: CARROS DISTRIBUIDORES de 

ligante betuminoso, providos de dispositivos de aquecimento, tacômetro, calibradores e termômetros com 

precisão de mais ou menos 1ºC ; CAMINHÃO BASCULANTE para transporte da massa asfáltica; MOTO-

ACABADORA para aplicação da massa na via;  ESPARGIDOR (caminhão tanque) equipado com barra 

espargidora e caneta distribuidora ; COMPRESSOR tipo tandem ou preferencialmente ROLO 

PNEUMÁTICO ; VASSOURA (manual) e pequenas ferramentas tais como; Pás, Enxadas e Rastelos 

 

• MEIO - FIO 
 

Serão executados com Meio-Fio de Concreto pré-moldado com fck >= 20MPa, controle tipo C, 
rejuntado com argamassa de cimento e areia no traço (1:4) 
 

• SARJETA 
 

Serão executadas sarjetas de concreto usinado, moldada in loco em trecho reto, 30 cm base x 15 
cm altura. 
 
Observação = Os dados físicos das ruas tais como comprimento e largura com as dimensões estão 
nas plantas anexas e memória de cálculo da planilha orçamentária. 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

PREFEITURA DE 

SANTA 
LUZIJ(··-,..,,..... 
COMPROMISSO COM O POVO 



 
 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO_ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA_NORMAS DE EXECUÇÃO__Mam__Página 7 de 16 

 

CAPÍTULO II 
 

Especificações Técnicas / Normas  De  Execução 
 
 
1.0 – SERVIÇOS PRELIMINARES 
 
1.1 – Fornecimento e instalação de placa de obra com chapa galvanizada e estrutura de madeira. 

 
Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do Ministério. O material a ser utilizado na 

confecção será: 
- Placa: (3,00x1,50) m = 4,50m², no total de 01 placa. 

- Placa em chapa de aço de 2,50mm 

- Apoio: peça em madeira 3”x6” de lei do tipo jatobá com 3,00m de altura. 

- Contraventamento: sarrafo de madeira de 1”x4” com comprimento de 3,20m 

Todas as peças serão fixadas com pregos 2,5 X 7 cm. 

Todos os materiais utilizados devem satisfazer as especificações aprovadas pelo departamento 

municipal competente (referendados pelas especificações e as Normas de praxe). 

 
 
1.2 – Mobilização e Desmobilização de Equipamentos 

 
Inclui todas as providências necessárias para a movimentação de equipamentos indispensáveis 

para a perfeita execução da obra. Este deverá ser realizado segundo programa aprovado pela fiscalização, 

devendo existir uma relação dos equipamentos que serão utilizados. A desmobilização constituirá na 

retirada do canteiro da obra de todos os equipamentos usados pela CONSTRUTORA e só será iniciada 

após a autorização da FISCALIZAÇÃO. Ao final da obra, a CONSTRUTORA deverá remover todo o 

equipamento, as instalações do acampamento, as edificações temporárias, as sobras de material e o 

material não utilizado, os detritos e outros materiais similares, de propriedade da CONSTRUTORA, ou 

utilizados durante a obra sob a sua orientação. Todas as áreas deverão ser entregues completamente 

limpas. A mobilização e desmobilização de pessoal e equipamentos necessários à execução da obra 

deverão integrar a relação de custos classificados na categoria Despesas Indiretas, ficando, portanto, o seu 

pagamento distribuído nos preços dos serviços alocados na Planilha Orçamentária do Contrato. 

 
2.0 – ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
 
2.1 – Administração Local 

 
O acompanhamento de obras será feito por um Encarregado Geral de Obras e um Engenheiro civil 

júnior, com dever garantir que a execução dos serviços esteja de acordo com as condições e especificações 

técnicas presentes no escopo do projeto, evitando retrabalhos e gastos desnecessários. 

Para tanto, é preciso administrar todas as atividades que, em geral, são realizadas por diferentes 

profissionais e empresas. Por isso, é essencial estabelecer rotinas de fiscalização e vistoria, com a 

finalidade de identificar desvios e providenciar correções rápidas. 
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Quando esse acompanhamento é negligenciado, a construtora fica sujeita a uma série de ameaças, 

prejuízos e, claro, atrasos na entrega. 

3.0 – TERRAPLENAGEM 
 
3.1 – Regularização do Subleito: 

RECOMENDAÇÕES: 

A regularização do subleito é o serviço executado na camada superior de Terraplanagem destinado 

a conformar o leito estradal, transversal e longitudinalmente, de modo a torná-lo compatível com as 

exigências geométricas do projeto. Esse serviço consta essencialmente de cortes e/ ou aterros até 0,20m, 

de escarificação e compactação de modo a garantir uma densificação adequada e homogênea nos 0,20m 

superiores do subleito.  

Não é permitida a execução dos serviços de regularização do subleito em dias de chuva.  

Devem ser removidas, previamente, toda a vegetação e matéria orgânica porventura existente na 

área a ser regularizada.  

Após a marcação topográfica da Regularização, proceder-se-á a escarificação, até 0,20m abaixo da 

cota de projeto, e ao espalhamento do material escarificado até a cota estabelecida para o material solto, de 

modo que após a “compactação” e o “acabamento” atinja a cota de projeto.  

O material espalhado será homogeneizado com o uso de motoniveladora. A homogeneização 

prosseguirá até visualmente não se distinguir heterogeneidades. 

Para atingir-se a faixa de umidade na qual o material será compactado, serão utilizados carros 

tanques (para umedecimento), motoniveladora etc.  

A compactação deve ser executada preferencialmente com o rolo pé de carneiro vibratório (com 

controle de frequência de vibração). 

 
 

3.2 – Escavação horizontal, incluindo carga e descarga em solo de 1a categoria com trator de 

esteiras (170hp/lâmina: 5,20m3). af_07/2020 

RECOMENDAÇÕES: 

O serviço de escavação e carga de material para bota fora pode ser executado por escavadeira 

hidráulica ou pelo binômio trator e carregadeira. O SICRO disponibiliza as seguintes composições de custos 

para os serviços de escavação e carga de material de jazida: 

• Escavação e carga com escavadeira hidráulica; 

• Escavação e carga com trator de 97 kW e carregadeira de 1,72 m3; 

 
Será adquirido pedregulho em jazida. Os serviços de execução da base consistem no espalhamento 

homogeneização e compactação de material adequado sobre sub-base, até ser atingida a linha do greide 

projetado. Os materiais a serem empregados na base estabilizadas granulometricamente, devem 

apresentar índice de suporte Califórnia igual ou superior a 60%, com as demais características dos 

materiais seguindo as recomendações das normas do DNER. O material destinado à construção de base 

deverá estar isento de matéria orgânica, tais como folhas, capim, raízes etc.  
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O material deverá ser descarregado em montes ou em leiras no leito do corpo estradal e espalhado 

por motoniveladora ou equipamento similar, para obtenção da necessária uniformidade de distribuição e de 

espessura da camada, atentando-se para o abaulamento transversal mínimo que deverá ser dado à pista, a 

fim de propiciar a sua drenagem. Quando necessário umedecer o material para compactação, o 

umedecimento será feito por caminhão tanque. Se, ao contrário, a umidade for excessiva, a evaporação 

poderá ser agilizada pela utilização de motoniveladora.  

O controle do teor de umidade do solo será visual. O grau de compactação deverá ser, no mínimo, 

100% em relação à massa específica aparente, seca, máxima, obtida no ensaio normativo do DNER, e o 

teor de umidade deverá ser a umidade ótima do ensaio citado mais ou menos 2%. 

 

3.3 – Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em revestimento primário 

RECOMENDAÇÕES: 

O transporte do material, para os locais de aplicação, será efetuado em caminhões basculantes de 

10m³, com caçambas limpas e lisas. Todo material a ser transportado deverá estar coberto com lona 

impermeável, desde a saída do caminhão na jazida até o ponto de descarga em que será aplicado. 

 
3.4 – Compactação de aterros a 100% do proctor normal: 

RECOMENDAÇÕES: 

O material proveniente de corte será espalhado com motoniveladora em camadas de 20 cm para 

posterior etapa de compactação de aterros. Se no espalhamento for verificado a presença de tocos e de 

vegetação, estes deverão ser removidos. São atividades, cuja implantação requer a utilização de 

equipamentos adequados para prática tecnológica.  

A compactação do aterro deve atingir índice de 100% Proctor Normal. A compactação dos materiais 

deve ser em camadas iguais e não superior a 20 cm, e ao final, o greide deve estar nivelado pelas cotas 

previstas em projeto.  

O projeto de terraplenagem deve especificar a compactação do aterro para que não ocorram 

patologias após as obras tais como:  

✓ Recalques dos platôs finais de terraplenagem (a compactação diminui os vazios do solo);  

✓ Deslizamento de solo em taludes (a compactação aumenta a resistência do solo);  

✓ Diminuição das erosões devido a incidência de águas pluviais (o solo com menos vazios e mais 

resistente torna-se menos erosivo). 

 
Grau de Compactação: 
 
A eficiência da compactação é medida por um índice chamado Grau de Compactação. Esse índice 

é um comparativo entre as densidades secas de uma amostra de solo compactada no laboratório nas 

condições ideais de teor de umidade e energia de compactação e uma amostra retirada da praça de 

terraplenagem após a compactação com rolo. O comparativo resulta em uma porcentagem sendo 

normalmente especificada em 95% em relação ao ensaio de Proctor Normal para corpo de aterro e 100% 

para as camadas finais do aterro.  
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Para aferir o grau de compactação e as condições de apoio do terrapleno deve-se executar o 

acompanhamento técnico de obras de fundações e terraplenagem com o auxílio de laboratório de campo e 

engenheiro especializado. 

 

4.0 – PAVIMENTAÇÃO 
 

4.1 – Imprimação com asfalto diluído 

Será aplicada uma camada de material asfáltico sobre a superfície de uma base concluída, antes da 

execução de revestimento qualquer. Sua função é aumentar a coesão da superfície de base através da 

penetração do material asfáltico, promover aderência entre a base e o revestimento, e impermeabilizar a 

base. Será utilizada a emulsão CM–30 devido à baixa viscosidade, permitindo assim uma infiltração melhor 

na base do pavimento. 

 
4.2 - Concreto asfáltico - faixa C - areia e brita comerciais 

A execução desta camada tem como objetivo revestir a base existente, sua espessura de 5cm 

aplicada tem como função proteger as intempéries climáticas, além de proporcionar conforto e segurança 

ao trafegam pela via. A camada de CBUQ é composta por uma mistura executada a quente em usina 

apropriada, com características específicas, composta por agregado mineral graduado e ligante 

betuminoso, a qual é espalhada e comprimida a quente. A distribuição do revestimento asfáltico deverá ser 

feita com máquina acabadora capaz de espalhar e conformar, em seguida efetuar a compressão do material 

com rolo pneumático e rolo liso tandem ou rolo vibratório. Medição: por tonelada de revestimento 

efetivamente aplicado e compactado na pista e de insumo utilizado na composição do serviço. Nota: a 

executora deverá fornecer FISCALIZAÇÃO um Laudo Técnico de Controle Tecnológico e apensado a este 

os resultados dos ensaios realizados em cada etapa da obra conforme as exigências do DNIT, os quais 

serão indispensáveis para liberação de medição. A seguir descrevemos uma síntese na norma supracitada 

em relação às características dos materiais e equipamentos utilizados, do procedimento de execução e do 

controle tecnológico relativo à camada asfáltica. 

 

4.3 – Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia pavimentada (massa asfáltica). 

RECOMENDAÇÕES: 

O transporte da areia asfalto será feito na usina de fabricação no Município de São Luis/MA, a uma 

distância aproximada de 290,00km, em via pavimentada até o local destinado a execução dos serviços, no 

Município de Santa Luzia /MA. 
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AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO 
 

4.4 - Aquisição de asfalto diluído tipo cm 30 

O ADP CM-30 resulta da diluição do cimento asfáltico por destilados leves de petróleo, 

proporcionando produtos menos viscosos que podem ser aplicados a temperaturas mais baixas. Os 

diluentes evaporam-se após a aplicação cuja natureza do diluente utilizado determina a Cura (Média-CM ou 

Rápida-CR). 

São empregados, principalmente, para imprimação de base não pavimentada (solo, brita graduada 

etc.) Em serviços de imprimação, recomenda-se o uso de asfalto diluído tipo ADP CM ou CR com taxa de 

aplicação variando entre 0,8 e 1,6 l/m². Não se aplica asfalto diluído ADP em dias de chuva, em superfícies 

molhadas ou em temperaturas inferiores a 10°C. 

 

4.5 - Aquisição de cap 50/70. 

Aquisição de 216,82 toneladas de cimento asfáltico de petróleo 50/70 - cap, através de 

distribuidoras de asfalto autorizadas ao exercício da atividade pela agência nacional do petróleo, gás natural 

e biocombustíveis-anp. 

 

4.6 - Transporte de asfalto diluído tipo cm 30 

O asfalto diluído do tipo Cura Media CM-30, ligante asfáltico indicado para a imprimação, serão 

transportados através de caminhões com capacidade de até 30000l, em estradas pavimentadas,  o material 

será oriundo da refinaria do Ceara, com distância média de 900,00 Km ate o local de usinagem (São 

Luis/MA) e posterior a isso transportado ao seu destino final no Município de Santa Inês/MA. 

 

4.7 - Transporte de cap 50/70 

O asfalto CAP 50/70 é fornecido à granel líquido aquecido, em carreta-tanque com revestimento 

isotérmico e sistema de aquecimento com maçarico, por óleo térmico ou vapor, sendo comercializado pela 

unidade de tonelada. 
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5.0 – SERVIÇOS DE DRENAGEM 
 
 
5.1 - Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-fabricado, 
dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base superior x altura), para vias 
urbanas (uso viário). 
 

Este serviço consiste no preparo, nivelamento da superfície, implantação e escoramento com 

material local do meio-fio pré-moldado. Deverá ter-se um cuidado especial no nivelamento da peça, bem 

como no rejunte de argamassa. Nos locais onde for previsto a implantação de acesso para deficientes 

físicos, não terá implantação de meio fio. A sua base terá 15cm, altura de 30cm e comprimento de 100cm 

executados para trechos retos, conforme planta de implantação.  

 

5.2 - Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada in loco em trecho reto, 30 cm base x 15 cm 
altura. 
 

Serão executados sarjeta de concreto usinado, moldada in loco em trecho reto, 30 cm base x 15 cm 

altura junto ao meio-fio existentes na pista a pavimentar. A medição deste serviço será feita por metro 

linear executado. 
 

6.0 – LIMPEZA FINAL DA OBRA 
 
7.1 – Limpeza final da Obra. 
 

Os serviços serão concluídos com uma limpeza das áreas utilizadas na execução da obra, remoção 

de entulhos, bem como a remoção de todas as máquinas e equipamentos.  
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REGULAMENTAÇÃO PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA E OUTROS 
 
 

  

  
 
 
1. OBJETIVO 

Esta especificação de serviço define os critérios que orientam a execução de sinalização horizontal, 

em vias sob a jurisdição do departamento municipal competente. 

 
2. GENERALIDADES 

A sinalização horizontal é constituída por marcas viárias, tais como: faixas, legendas e símbolos, em 

tipos e cores previamente definidos, apostas ao pavimento, podendo ser complementadas por tachas e 

tachões. 

A função da sinalização horizontal é regulamentar, advertir e orientar os usuários da via, com a 

finalidade de otimizar a operação dela, tornando-a mais segura. 

 
 
3. MATERIAIS 

Todos os materiais utilizados devem satisfazer as especificações aprovadas pelo departamento 

municipal competente (referendados pelas especificações e as normas do DENATRAN e do CONTRAN). 
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3.1 Tintas 
 
a) As tintas a serem utilizadas nas demarcações viárias são de três tipos: tinta a base de água, tinta a base 

de resina acrílica e tinta a base de resinas naturais e/ou sintéticas. O projeto deve fornecer as indicações de 

emprego de um ou de ambos os tipos. 

 

b) A tinta deve ser fornecida embalada em recipientes metálicos ou plásticos adequados, com as 

informações necessárias à identificação e características do produto legíveis no corpo da embalagem. 

 

c) A tinta deve apresentar por ocasião de seu uso viscosidade adequada, sem ser necessária a 

incorporação de qualquer aditivo, de modo a permitir sua aplicação por máquinas de projeção pneumática, 

devendo ressaltar uma película de espessura, em estado úmido, de 0,4mm a 0,6mm. Para espessuras 

maiores devem ser feitas duas aplicações. 

 

d) A tinta não deve ter suas propriedades modificadas ou se deteriorar, quando estocada, por um período 

mínimo de 6 meses. 

 

e) A tinta não deve apresentar, logo após a abertura do recipiente, sedimentos ou grumos que não possam 

ser facilmente dispersos por agitação manual. 

 

f) A tinta deve apresentar flexibilidade, resistência à água, ou calor e ao intemperismo, bem como 

estabilidade, viscosidade, volatilidade, brilho, tempo de secagem, resistência à abrasão, massa específica, 

constituição química e padrões de cor, compatíveis com os requisitos das especificações adotadas pelo 

departamento municipal comcompetente (referendados pelas especificações e as normas do DENATRAN e 

do CONTRAN). 

 
3.2 Microesfera de vidro 

Dois tipos de microesfera são utilizados, denominados "premix" e "drop-on". O primeiro é misturado 

à tinta antes de sua aplicação, enquanto o segundo é lançado sobre a tinta, nas áreas pintadas. Além da 

diferença quanto à forma de aplicação, os dois tipos distinguem-se quanto ao tamanho máximo e à 

graduação. 

No referente às características físicas e químicas das microesferas devem ser atendidos os 

requisitos das especificações aprovadas pelo departamento municipal competente (referendados pelas 

especificações e as normas do DENATRAN e do CONTRAN). 

 

3.3 Taxas de aplicação de tintas e microesferas 
São apresentadas a seguir as taxas usuais de aplicação de tintas e microesferas. No entanto, pode 

ser necessário o uso de outras taxas, em função de situações particulares. 

a) Tintas 
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A taxa de aplicação varia de 0,4 l/m² a 0,6 l/m², não sendo admitidas taxas inferiores ao limite 

mínimo especificado. Para faixa com 0,10m de largura, 1 litro de tinta deve ser suficiente para pintar entre 

25,0m e 16,7m de faixa, dependendo da espessura da película. 

 
b) Microesfera "premix" 

A taxa de diluição, no reservatório da máquina de demarcação, é de 200g/l a 250g/l. Para uma 

espessura da película de tinta de 0,4mm, a quantidade aplicada varia portanto de 80g/m² a 100g/m², e, para 

uma espessura de 0,6mm, de 120g/m² a 150g/m². 

 
c) Microesfera "drop-on" 

A taxa de aplicação é de 160g/m², para película de espessura de 0,4mm, é de 200g/m², para 

película de espessura de 0,6mm, admitindo-se uma variação de mais ou menos 10%. 

 
4. EQUIPAMENTOS 

O equipamento básico para a execução da sinalização horizontal compreende as seguintes 

unidades: 

4.1 A pintura do pavimento (faixas, setas, números, zebrados etc.) deve ser feita com máquinas auto-
propulsoras dotadas de potência de 30 HP, apropriada para o tipo de tinta empregada e provida de "pistola 
de pintura" para retoques e marcações, mas trabalhadas; 
 
4.2 Acessórios para limpeza, marcação e medição, tais como: vassoura manual, furadeira, espátula, linha 
de nylon, cordel, trena, gabaritos para setas, letras e números. 
 
5. EXECUÇÃO 
 
5.1 Tintas 
 

A aplicação de tintas sobre o pavimento deve seguir, basicamente, as seguintes etapas: 

a) Antes do início da execução dos serviços, a superfície do revestimento deve estar perfeitamente limpa, 
seca e isenta de graxa e/ou óleo. O eixo da pista deve estar convenientemente locado, de 20,0m em 20,0m; 
 
b) Marcação de linhas, a cada metro, com pontos de mais ou menos 3,0cm de diâmetro, com tinta; 
 
c) Aplicação da tinta: no caso de faixas longitudinais de sinalização, a aplicação da tinta deve ser feita com 
máquina automotriz, provida de pistola e misturador automático no tanque. Cuidados especiais devem ser 
tomados na regulagem da pressão e altura da pistola, para que se obtenha a largura e espessura de faixa 
padronizada. No caso de faixas interrompidas, deve ser observado o espaçamento indicado pelo projeto. 
Para pinturas diversas (setas, legendas, etc), a linha deve ser aplicada com pistola manual, com auxílio de 
gabaritos; 
 
d) Na execução dos serviços devem, ainda, ser considerados os seguintes aspectos: 
- a cor da tinta a utilizar (amarela ou branca) deve estar de acordo com o indicado no projeto; 
- a pintura não pode ser executada em dias de chuvas ou com o pavimento úmido; 
- as faixas devem apresentar condições de tráfego em tempo não superior a 30 minutos. 
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Plantas e Anexos 
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COORDENADAS UTM
Extensão: 471 metros - Rua 15 de Novembro

INÍCIO
LONG: 426635.00 m E
LAT: 9561171.00 m S

FINAL
LONG: 427039.00 m E
LAT: 9560939.00 m S

TÍTULO:

OBRA:

Planta de Localização e implantação
DATA:

02/06/2025

ADM:ENDEREÇO:

PRANCHA:

01/01

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
PAVIMENTAÇÃO

Rua do Curió, Sede do Município de Santa Luzia/Ma Juscelino da Cruz Filgueira Junior

Pavimentação Asfáltica (Tapa buraco) no município de Santa Luzia/Ma.

N

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO/IMPLANTAÇÃO
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  P
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PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

Seção Transversal

Extensão: 768 metros - Av. Nagib Haickel

INÍCIO
LONG: 427046.00 m E
LAT: 9560946.00 m S

FINAL
LONG: 427165.00 m E
LAT: 9561695.00 m S

Extensão Total: 1.239  metros
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15,00%

24,23%

112,73%

70,19%

valor (R$) peso (%)

15.842.330,29 100,00%

15.842.330,29 100,00%2 - Valor Total deste Orçamento / Ação (1+2) ....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Planilhas Orçamentárias
Orçamento Sintético

Cronograma Físico-Financeiro

Orçamento Sintético
Memorial de Cálculo

Composição do BDI (%)

Planilha da Curva ABC - Serviços

Gráfico da Curva ABC - Serviços

detalhamento das parcelas do valor global deste orçamento / ação ===> COM BDI

discriminação dos valores

1 - Valor do Proponente / Proprietário (PREFEITURA MUNICIPAL) ........................................................................................................................................................................................................................................................................................

ENC. SOCIAIS NÃO DESONERADO - MÊS =

ENC. SOCIAIS NÃO DESONERADO - HORA =

BDI =

BDI DIF =

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA

Local/implantação = Sede do município de Santa Luzia-MA.

Proponente/proprietário = Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA.

Data / referência = SICRO3 (07/2025) - SINAPI/MA (08/2025). REF- NÃO DESONERADO 

VALOR DA OBRA:

Objeto/obra =  Pavimentação Asfáltica no Municipio de Santa Luzia-MA.

R$ 15.842.330,29

Orça Pav. Asfáltica Santa Luzia.MA.
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BDI DIF = 15,00%

24,23%

112,73%

70,19%

0,90%

1.0 0,16%

2.0 14,03%

3.0 59,74%

4.0 SERVIÇOS DE DRENAGEM E ACESSIBILIDADE 22,88%

5.0 2,30%

100,00%

87.751,44

13,820

180,54

1.146.336,91

valor (R$) peso (%)

15.842.330,29 100,00%

15.842.330,29 100,00%

R$ 142.986,24

detalhamento das parcelas do valor global deste orçamento / ação ===> COM BDI

discriminação dos valores

   1 - Valor do Proponente / Proprietário (PREFEITURA MUNICIPAL) ........................................................................................................................................................................................................................................................................................

R$ 2.222.017,28

R$ 364.168,48

R$ 15.842.330,29

R$ 9.463.440,61

R$ 3.624.975,51

SERVIÇOS PRELIMINARES

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

   2 - Valor Total deste Orçamento / Ação (1+2) ....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

BDI =

EXTENSÃO TOTAL PAVIMENTADA (km) =  .  .  .  

Custo Unitário por metro quadrado (R$/m2) =  .  .  .  

Custo Unitário por quilômetro (R$/Km) =  .  .  .  

VALOR ADOTADO (R$)
DESCRIÇÃO

VALOR TOTAL COM BDI (R$) = .  .  .  

PAVIMENTAÇÃO

TERRAPLANAGEM

ÁREA TOTAL PAVIMENTADA (m2) =  .  .  .  

SERVIÇOS FINAIS

C/  BDI

R$ 24.742,17

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA

PESO (%)

VALOR DA OBRA:

Objeto/obra =  Pavimentação Asfáltica no Municipio de Santa Luzia-MA.

Local/implantação = Sede do município de Santa Luzia-MA.

Proponente/proprietário = Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA.

Data / referência = SICRO3 (07/2025) - SINAPI/MA (08/2025). REF- NÃO DESONERADO 

ENC. SOCIAIS NÃO DESONERADO - MÊS =

R$ 15.842.330,29

ENC. SOCIAIS NÃO DESONERADO - HORA =

PLANILHA RESUMO

ITEM

Orça Pav. Asfáltica Santa Luzia.MA.

PREFEITURA DE 

SANTA 
LUZIJ(·~-
COMPROMISSO COM O POVO 



15,00%

24,23%

112,73%

70,19%

C L A/E A V TX P PE DMT Q ST TOTAL

1 268,48

2 497,05

3 RUA JOÃO PAULO II 159,60

4 RUA 2 IRMÃOS 103,96

5 TV DOM HÉLDER 70,21

6 RUA SANTA TEREZINHA 269,79

7 RUA 1° DE MAIO 309,45

8 RUA 01 455,35

9 RUA 02 219,64

10 RUA SÃO JOSÉ 465,13

11 TV SÃO JOSÉ 63,12

12 RUA NOVA 157,12

13 TV RUA NOVA 138,60

14 RUA BARÃO 199,00

15 RUA DUQUE DE CAXIAS 155,00

16 RUA DA COOPERATIVA 379,73

17 RUA GETÚLIO VARGAS 454,68

18 RUA AMAZONAS 242,52

19 RUA DO CAMPO 120,00

20 RUA PRESIDENTE MÉDICE 179,32

21 RUA NOVA TABAJARA 184,47

22 TRAVESSA JOSÉ SARNEY 87,09

23 RUA DO CAMPO 254,17

24 TRAVESSA RUA DO CAMPO 97,15

25 1ª TRAVESSA RUA DO CAMPO 73,55

26 3ª TRAVESSA RUA DO CAMPO 172,11

27 RUA SEM NOME 103,73

28 TRAVESSA 15 DE NOVEMBRO 195,97

29 TRAV. 15 DE NOVEMBRO A 26 DE MARÇO 877,57

30 RUA 01 488,20

31 RUA 02 354,83

32 RUA 03 184,03

33 RUA 04 119,41

34 RUA 05 114,69

35 RUA 06 192,30

36 RUA 07 211,45

37 RUA 08 114,65

38 RUA 01 319,20

39 RUA 02 211,48

40 RUA 03 450,00

41 RUA 04 494,85

42 RUA 05 154,51

43 RUA 06 200,00

44 RUA J MARQUES ATÉ PIÇARREIRA 850,55

45 RUA DO CURRAL 904,76

46 RUA DA IGREJA 345,08

47 RUA DOS CAVALCANTES 204,00

52 TRAVESSA DA FELICIDADE 228,90

53 TRAVESSA DA ASSEMBLÉIA 162,87

54 RUA DO CAJUEIRO 560,64

Total Geral = ....................... 13.819,96

Largura Média =...............

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES UNID C L A/E A V/T TX P PE DMT Q ST TOTAL

1.1

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA 

DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 

ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 3,00 1,50 4,50 4,00 18,00

1.2 Mobilização e Desmobilização de Equipamentos und 1,00 1,00

1.3

Administração Local  - (Encarregado Geral E 

Engenheiro Civil Junior Com Encargos 

Complementares)

mês 6,00 6,00

BAIRRO NOVO HORIZONTE

POVOADO FERRO VELHO

5.103,30

5.428,56

2.070,48

1.224,00

1.373,40

977,22

6,00

6,00

6,00

6,00

6,00

6,00

1.915,20

1.268,88

2.250,00

2.474,25

927,06

1.000,00

6,00

6,00

5,00

5,00

6,00

5,00

1.371,79

7.020,56
BAIRRO CENTRO

BAIRRO MATADOURO

7,00

8,00

7,00

8,00

8,00

8,00

8,00

8,00

7,00

7,00

3.417,40

2.838,64

1.472,24

955,28

917,52

1.538,40

1.480,15

802,55

922,35

696,72

BAIRRO VILA CONQUISTA

5,00

6,00

6,00

7,00

5,00

1.270,85

582,90

441,30

1.204,77

518,65

6,00

7,00

6,00

3.255,91

378,72

1.099,84

831,60

BAIRRO LIBERDADE

6,00

7,00

6,00

8,00

6,00

5,00

5,00

5,00

8,00

1.194,00

1.085,00

2.278,38

3.637,44

1.455,12

600,00

896,60

7,00

6,00

5,00

1.117,20

623,76

351,05

BAIRRO ALTO SÃO FRANCISCO

RUA SÃO MIGUEL

6,00

6,00

6,00

6,00

1.618,74

1.856,70

2.732,10

1.317,84

BAIRRO CURAL / BONFIM

BAIRRO MUTIRÃO

7,00

3.363,84

6,00

6,00 1.610,88

87.751,44

6,00

6,00

2.982,30

- - - - -

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA

VALOR DA OBRA:

Data / referência = SICRO3 (07/2025) - SINAPI/MA (08/2025). REF- NÃO DESONERADO 

R$ 15.842.330,29

Objeto/obra =  Pavimentação Asfáltica no Municipio de Santa Luzia-MA.

Local/implantação = Sede do município de Santa Luzia-MA.

Proponente/proprietário = Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA.

ÁREA (m2)

BDI DIF =

LARG (VIA + MEIO FIO + 

SARJETA)

RELAÇÃO DAS RUAS A SEREM BENEFICIADAS

RUA DO CAJUEIRO

MEMÓRIA DE CÁLCULO

C = comprimento;   L = largura;   A/E = altura/espessura;   A = área;   V/T = volume/tonelada;   TX = taxa;   P = peso;   PE = peso específico;   DMT = dist. média de transporte;   Q = quantidade;   ST = subtotal

ITEM DESCRIÇÃO UNID
QUANTIDADES

ENC. SOCIAIS NÃO DESONERADO - MÊS =

ENC. SOCIAIS NÃO DESONERADO - HORA =

BDI =

RUAS BAIRRO/POVOADO
COMP (m)

PLATAFORMA

Orça Pav. Asfáltica Santa Luzia.MA.

sANTA#ii 
LUZI~ ~ 
COMPROMISSO COM O POVO 

1 1 1 1 



2.0 TERRAPLANAGEM UNID C L A/E A V/T TX P PE DMT Q ST TOTAL

2.1 Regularização do subleito m² 87.751,44 87.751,44 87.751,44

2.2

Escavação horizontal, incluindo carga e descarga 

em solo de 1a categoria com trator de esteiras 

(170hp/lâmina: 5,20m3). af_07/2020

m³ 0,25 87.751,44 21.937,86 21.937,86 21.937,86

2.3
Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - 

rodovia em revestimento primário 
tkm 21.937,86 1,65 1,25

<-- Taxa 

empolame

nto

15,00 <--DMT MÉDIA 678.702,54 678.702,54

2.4 Compactação de aterros a 100% proctor normal m³ 21.937,86 21.937,86 21.937,86

3.0 PAVIMENTAÇÃO UNID C L A/E A V/T TX P PE DMT Q ST TOTAL

3.1 Imprimação com asfalto diluído m² 13.819,96 5,40 74.627,78 100,00% 74.627,78 74.627,78

3.2
Concreto asfáltico - faixa C - areia e brita 

comerciais
t 0,05 74.627,78 3.731,39 2,40 8.955,34 8.955,34

3.3
Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - 

rodovia pavimentada
txkm 8.955,34 290,00

<-- Transp. de 

São Luis-MA 

(USINA) para 

Santa Inês.MA

2.597.048,60 2.597.048,60

3.4 Aquisição de asfalto diluido tipo cm 30 t 13.819,96 5,40 74.627,78 0,0012 89,55 89,55

Calculo de Custo--> R$ 4,790 1.000,00 <--Kg/T 0,78
<--ICMS 

DE 22%
R$ 6.113,59

3.5 Aquisição de cap 50/70 t 8.955,34 0,07 626,87 626,87

Calculo de Custo--> R$ 3,54 1.000,00 <--Kg/T 0,78
<--ICMS 

DE 22%
R$ 4.518,19

3.6 Transporte de asfalto diluido tipo cm 30 t 89,55 89,55

Calculo de Custo:

FC 2,174 Julho 2014--> 270,24 900,00
Formula CT-

->
816,15

ICMS(%) 22,00% Julho 2025 --> 587,48

3.7 Transporte de cap 50/70 t 626,87 626,87

Calculo de Custo:

FC 2,174 Julho 2014--> 270,24 900,00
Formula CT-

->
816,15

ICMS(%) 22,00% Julho 2025 --> 587,48

4.0
SERVIÇOS DE DRENAGEM E 

ACESSIBILIDADE
UNID C (2xext) L A/E A V TX P PE DMT Q ST TOTAL

4.1

Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, 

confeccionada em concreto pré-fabricado, 

dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x 

base inferior x base superior x altura), para vias 

urbanas (uso viário)

m 13.819,96 2,00 27.639,92 27.639,92

4.2

Execução de sarjeta de concreto usinado, 

moldada in loco em trecho reto, 30 cm base x 15 

cm altura.

m 27.639,92 27.639,92

5.0 SERVIÇOS FINAIS UNID C L A/E A V TX P PE DMT Q ST TOTAL

5.1 Limpeza final de Obra m² 87.751,44 87.751,44

Rodovia Pavimentada (RP) Distância de 

Fortaleza, Ceará, Brasil  a São Luis/MA. -->Formula CT= 26,939 + (0,253*RP) + (0,299*RNP) 

+ (0,412*LN) * FC * (1+BDI/100)/(1-ICMS/100))

Valor (R$/kg) tabela ANP Ceará- 

Julho 2025-->

Formula CT= 26,939 + (0,253*RP) + (0,299*RNP) 

+ (0,412*LN) * FC * (1+BDI/100)/(1-ICMS/100))

Valor kg tabela ANP Ceará - 

Julho 2025-->

<-- Transporte de Fortaleza, Ceará, Brasil  (Local da refinaria) a São 

Luís/MA(Local da usina)

<-- Transporte de Fortaleza, Ceará, Brasil  (Local da refinaria) a São 

Luís/MA(Local da usina)

Rodovia Pavimentada (RP) Distância de 

Fortaleza, Ceará, Brasil  a São Luis/MA. -->

Volume encontrado no quadro 

de cubagem (Volume de 

Aterro acumulado - Volume de 

corte acumlado -->

<-- Peso especifico do CBUQ

AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DO MATERIAL

<-- Taxa de aplicação (T/T)

<-- Taxa de aplicação (T/M²), ou seja para cada M² de 

concreto asfáltico, há um consumo de 0,0012T de asfalto 

diluido tipo cm 30

Orça Pav. Asfáltica Santa Luzia.MA.

Thia no Lobo 
o 

ro Co v il 
2 O/MA 

1 



  

15,00%

24,23%

112,73%

70,19%

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 167.728,41 1,06%

1.1

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE PLACA DE 

OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA 

DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 18,00 SINAPI 103689 469,48 583,24 10.498,32 0,07%

1.2
Mobilização e Desmobilização de 

Equipamentos
und 1,00 CPU Composição Unitária 11.465,71 14.243,85 14.243,85 0,09%

1.3

Administração Local  - 

(Encarregado Geral E Engenheiro 

Civil Junior Com Encargos 

Complementares)

mês 6,00 CPU Composição Unitária 19.183,00 23.831,04 142.986,24 0,90%

2.0 TERRAPLANAGEM 2.222.017,28 14,03%

2.1 Regularização do subleito m² 87.751,44 SINAPI 100577 1,44 1,79 157.075,08 0,99%

2.2

Escavação horizontal, incluindo 

carga e descarga em solo de 1a 

categoria com trator de esteiras 

(170hp/lâmina: 5,20m3). 

af_07/2020

m³ 21.937,86 SINAPI 101126 13,07 16,24 356.270,85 2,25%

2.3

Transporte com caminhão 

basculante de 10 m³ - rodovia em 

revestimento primário 

tkm 678.702,54 SINAPI 93595 1,84 2,29 1.554.228,82 9,81%

2.4
Compactação de aterros a 100% 

proctor normal
m³ 21.937,86 SICRO03 5502978 5,67 7,04 154.442,53 0,97%

3.0 PAVIMENTAÇÃO 9.463.440,61 59,74%

3.1 Imprimação com asfalto diluído m² 74.627,78 SICRO03 4011351 0,63 0,78 58.209,67 0,37%

3.2
Concreto asfáltico - faixa C - areia 

e brita comerciais
t 8.955,34 SICRO03 4011463 207,70 258,03 2.310.746,38 14,59%

3.3

Transporte com caminhão 

basculante de 10 m³ - rodovia 

pavimentada

txkm 2.597.048,60 SICRO03 5914389 0,81 1,01 2.623.019,09 16,56%

3.4
Aquisição de asfalto diluido tipo 

cm 30
t 89,55 ANP

COTAÇÃO ANP - JULHO 2025 

(CEARA) - (Valor 4,79 R$/Kg)
6.113,59 7.030,63 629.592,92 3,97%

3.5 Aquisição de cap 50/70 t 626,87 ANP
COTAÇÃO ANP -JULHO 2025 

(CEARA) - (Valor 3,54 R$/Kg)
4.518,19 5.195,92 3.257.166,37 20,56%

3.6
Transporte de asfalto diluido tipo 

cm 30
t 89,55 DNIT

DNIT/tabela de indices-de-

reajustamentos-de-obras-

rodoviario 07/2025 

(Pavimentação)

709,70 816,15 73.086,23 0,46%

3.7 Transporte de cap 50/70 t 626,87 DNIT

DNIT/tabela de indices-de-

reajustamentos-de-obras-

rodoviario 07/2025 

(Pavimentação)

709,70 816,15 511.619,95 3,23%

4.0
SERVIÇOS DE DRENAGEM E 

ACESSIBILIDADE
3.624.975,51 22,88%

4.1

Assentamento de guia (meio-fio) 

em trecho reto, confeccionada em 

concreto pré-fabricado, 

dimensões 100x15x13x30 cm 

(comprimento x base inferior x 

base superior x altura), para vias 

urbanas (uso viário)

m 27.639,92 SINAPI 94273 54,43 67,62 1.869.011,39 11,80%

4.2

Execução de sarjeta de concreto 

usinado, moldada in loco em 

trecho reto, 30 cm base x 15 cm 

altura.

m 27.639,92 SINAPI 94281 51,14 63,53 1.755.964,12 11,08%

ENC. SOCIAIS NÃO DESONERADO - MÊS =

ENC. SOCIAIS NÃO DESONERADO - HORA =

BDI =

BDI DIF =

AQUISIÇÃO E TRANSPORTE DO MATERIAL

ORÇAMENTO SINTÉTICO
VALOR ADOTADO

COM BDIITEM QUANTUNIDDESCRIÇÃO

Valor sem bdICÓDIGO TOTALUNITRef.

PESO (%)

Data / referência = SICRO3 (07/2025) 

- SINAPI/MA (08/2025). REF- NÃO 

DESONERADO 

Objeto/obra =  Pavimentação Asfáltica no Municipio de Santa Luzia-MA.

Local/implantação = Sede do município de Santa Luzia-MA.

Proponente/proprietário = Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA.

Data / referência = SICRO3 (07/2025) - SINAPI/MA (08/2025). REF- NÃO DESONERADO 

VALOR DA OBRA:

R$ 15.842.330,29

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA

Orça Pav. Asfáltica Santa Luzia.MA.

~~,, 

sANTAa Luzia·-~ -
COMPROMISSO COM O POVO 

no Lcbo 



5.0 SERVIÇOS FINAIS 364.168,48 2,30%
5.1 Limpeza final de Obra m² 87.751,44 CPU Composição Unitária 3,34 4,15 364.168,48 2,30%

15.842.330,29 100,00%

87.751,44

13,820

180,54

1.146.336,91

detalhamento das parcelas do valor global deste orçamento / ação ===> COM BDI

discriminação dos valores valor (R$)

   2 - Valor Total deste Orçamento / Ação (1+2) ....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

   1 - Valor do Proponente / Proprietário (PREFEITURA MUNICIPAL) ........................................................................................................................................................................................................................................................................................

15.842.330,29

15.842.330,29

VALOR TOTAL COM BDI (R$) = .  .  .  

ÁREA TOTAL PAVIMENTADA (m2) =  .  .  .  

EXTENSÃO TOTAL PAVIMENTADA (km) =  .  .  .  

Custo Unitário por metro quadrado (R$/m2) =  .  .  .  

Custo Unitário por quilômetro (R$/Km) =  .  .  .  

Orça Pav. Asfáltica Santa Luzia.MA.

1 1 1 1 1 1 1 

1 1 1 1 1 1 1 

1 1 1 1 1 1 1 



BDI DIF = 15,00%

BDI = 24,23%

ENC. SOCIAIS NÃO DESONERADO - HORA = 112,73%

ENC. SOCIAIS NÃO DESONERADO - MÊS = 70,19%

PESO

1° 2° 3° 4° 5° 6° (%)

ADMINISTRAÇÃO LOCAL R$ 27.582,37 R$ 26.611,04 R$ 27.888,83 R$ 23.841,29 R$ 23.841,29 R$ 13.221,42 R$ 142.986,24 0,90%

19,29% 18,61% 19,50% 16,67% 16,67% 9,25%

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 24.742,17 R$ 24.742,17 0,16%

100%

2.0 TERRAPLANAGEM R$ 1.111.008,64 R$ 666.605,18 R$ 444.403,46 R$ 2.222.017,28 14,03%

50% 30% 20%

3.0 PAVIMENTAÇÃO R$ 1.892.688,12 R$ 1.892.688,12 R$ 1.892.688,12 R$ 1.892.688,12 R$ 1.892.688,12 R$ 9.463.440,61 59,74%

20% 20% 20% 20% 20%

4.0
SERVIÇOS DE DRENAGEM E 

ACESSIBILIDADE R$ 362.497,55 R$ 724.995,10 R$ 724.995,10 R$ 724.995,10 R$ 1.087.492,65
R$ 3.624.975,51 22,88%

10% 20% 20% 20% 30%

5.0 SERVIÇOS FINAIS R$ 364.168,48 R$ 364.168,48 2,30%

100%

R$ 27.582,37 R$ 26.611,04 R$ 27.888,83 R$ 23.841,29 R$ 23.841,29 R$ 13.221,42

19,29% 18,61% 19,50% 16,67% 16,67% 9,25%

R$ 3.028.438,93 R$ 2.921.790,86 R$ 3.062.086,68 R$ 2.617.683,22 R$ 2.617.683,22 R$ 1.451.661,13

19,29% 18,61% 19,50% 16,67% 16,67% 9,25%

R$ 3.056.021,30 R$ 6.004.423,20 R$ 9.094.398,70 R$ 11.735.923,22 R$ 14.377.447,74 R$ 15.842.330,29

19,29% 37,90% 57,41% 74,08% 90,75% 100,00%

87.751,44

13,820

180,54

1.146.336,91

valor (R$) peso (%)

15.842.330,29 100,00%

15.842.330,29 100,00%

   1 - Valor do Proponente / Proprietário (PREFEITURA MUNICIPAL) ........................................................................................................................................................................................................................................................................................

   2 - Valor Total deste Orçamento / Ação (1+2) ....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

Custo Unitário por quilômetro (R$/Km) =  .  .  .  

detalhamento das parcelas do valor global deste orçamento / ação ===> COM BDI

discriminação dos valores

ÁREA TOTAL PAVIMENTADA (m2) =  .  .  .  

EXTENSÃO TOTAL PAVIMENTADA (km) =  .  .  .  

Custo Unitário por metro quadrado (R$/m2) =  .  .  .  

(A)=VALOR ADMINIST. LOCAL C/ BDI (R$) = 

PRAZO EM MÊS

R$ 15.842.330,29

(A)+(B) = VALOR TOTAL ACUMUL. (%) = 

VALOR ADMINIST. LOCAL C/ BDI (%) = 

VALOR TOTAL C/ BDI (R$) = 

VALOR TOTAL C/ BDI (%) = 

(A)+(B)=VALOR TOTAL ACUMUL. (R$) = 

VALOR TOTAL COM BDI (R$) = .  .  .  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$)

0

VALOR DA OBRA:

Objeto/obra =  Pavimentação Asfáltica no Municipio de Santa Luzia-MA.

Local/implantação = Sede do município de Santa Luzia-MA.

Proponente/proprietário = Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA.

Data / referência = SICRO3 (07/2025) - SINAPI/MA (08/2025). REF- NÃO DESONERADO 

R$ 15.842.330,29

Orça Pav. Asfáltica Santa Luzia.MA.

..... r'\í\fl/1r, 

sAtlftAa 
LUZI• ·~· 
COMPROMISSO COM O POVO 



15,00%

24,23%

112,73%

70,19%

(%)

- 4,01%

4,01%

- 0,40%

0,40%

- 0,56%

0,56%

- 1,11%

1,11%

- 6,92%

6,92%

- 0,65%

- 3,00%

- 5,00%

-

8,65%

24,23%

TIPO DE OBRA 1 Quartil Médio 3 Quartil

Construção de Edifícios 20,34% 22,12% 25,00%

Construção de Rodovias e Ferrovias 19,60% 20,97% 24,23%

Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e Construções Correlatas 20,76% 24,18% 26,44%

Construção e Manutenção de Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00% 25,84% 27,86%

Planilha da Curva ABC - Serviços 24,00% 25,84% 27,86%

Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10% 14,02% 16,80%

Onde:

AC = TAXA DE ADMINISTRAÇÃO CENTRAL;

S = TAXA DE SEGUROS;

R = TAXA DE RISCOS;

G = TAXA DE GARANTIAS;

DF = TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS;

L = TAXA DE LUCRO/REMUNERAÇÃO;

I = TAXA DE INCIDÊNCIA DE IMOSTOS (PIS, CONFINS e ISS).

Item componente do BDI Mínimo Médio Máximo
Administração Central 3,8000% 4,0100% 4,6700%

Seguro e Garantia 0,3200% 0,4000% 0,7400%
Risco 0,5000% 0,5600% 0,9700%

Despesas financeiras 1,0200% 1,1100% 1,2100%
Lucro 6,6400% 7,3000% 8,6900%

Tributos: PIS, CONFINS e ISSQN 7,3200% 7,5900% 7,9500%
TOTAL 19,6000% 20,9700% 24,2300%

GRUPO: DESPESAS FINANCEIRAS

Total deste grupo =

GRUPO: RISCO

Riscos e imprevistos = .......................................................................................

DISCRIMINAÇÃO

GRUPO: ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

Despesas Administrativas = .......................................................................................

Total deste grupo =

Garantias = .......................................................................................

COMPOSIÇÃO DE BDI (%): (Rodovias e Ferrovias)

ENC. SOCIAIS NÃO DESONERADO - MÊS =

ENC. SOCIAIS NÃO DESONERADO - HORA =

BDI =

TOTAL DO BDI = {[(1+AC+S+R+G).(1+DF).(1+L)]/(1-I)} - 1) =

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA

A fórmula abaixo foi utilizada para cálculo do BDI das faixas acima relacionadas, devendo ser adotada como padrão.

BDI = {[(1+AC+S+R+G).(1+DF).(1+L)]/(1-I)} - 1

LIMITES DE TAXAS INTEGRANTES DA COMPOSIÇÃO DO BDI / CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

CONFINS = .......................................................................................

ISSQN) = .......................................................................................

CPRB = .......................................................................................

Total deste grupo =

Despesas financeiras = .......................................................................................

Total deste grupo =

GRUPO: LUCRO 

Lucro = .......................................................................................

Total deste grupo =

GRUPO: TRIBUTOS (PIS, CONFINS, ISSQN e COMPLEMENTAR)

Proponente/proprietário = Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA.

Data / referência = SICRO3 (07/2025) - SINAPI/MA (08/2025). REF- NÃO DESONERADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA

PIS = .......................................................................................

GRUPO: SEGURO E GARANTIA

Total deste grupo =

VALOR DA OBRA:

Local/implantação = Sede do município de Santa Luzia-MA.

R$ 15.842.330,29

Objeto/obra =  Pavimentação Asfáltica no Municipio de Santa Luzia-MA.

BDI DIF =

Orça Pav. Asfáltica Santa Luzia.MA.
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BDI DIF = 15,00%

24,23%

112,73%

70,19%

(%)

- 3,45%

3,45%

- 0,48%

0,48%

- 0,85%

0,85%

- 0,85%

0,85%

- 4,86%

4,86%

- 0,65%

- 3,00%

-

-

3,65%

15,00%

TIPO DE OBRA 1 Quartil Médio 3 Quartil

Construção de Edifícios 20,34% 22,12% 25,00%

Construção de Rodovias e Ferrovias 19,60% 20,97% 24,23%

Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e Construções Correlatas 20,76% 24,18% 26,44%

Construção e Manutenção de Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00% 25,84% 27,86%

Planilha da Curva ABC - Serviços 24,00% 25,84% 27,86%

Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10% 14,02% 16,80%

Onde:

AC = TAXA DE ADMINISTRAÇÃO CENTRAL;

S = TAXA DE SEGUROS;

R = TAXA DE RISCOS;

G = TAXA DE GARANTIAS;

DF = TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS;

L = TAXA DE LUCRO/REMUNERAÇÃO;

I = TAXA DE INCIDÊNCIA DE IMOSTOS (PIS, CONFINS e ISS).

Item componente do BDI Mínimo Médio Máximo
Administração Central 3,8000% 4,0100% 4,6700%

Seguro e Garantia 0,3200% 0,4000% 0,7400%
Risco 0,5000% 0,5600% 0,9700%

Despesas financeiras 1,0200% 1,1100% 1,2100%
Lucro 6,6400% 7,3000% 8,6900%

Tributos: PIS, CONFINS e ISSQN 7,3200% 7,5900% 7,9500%
TOTAL 19,6000% 20,9700% 24,2300%

TOTAL DO BDI = {[(1+AC+S+R+G).(1+DF).(1+L)]/(1-I)} - 1) =

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA

A fórmula abaixo foi utilizada para cálculo do BDI das faixas acima relacionadas, devendo ser adotada como padrão.

BDI = {[(1+AC+S+R+G).(1+DF).(1+L)]/(1-I)} - 1

LIMITES DE TAXAS INTEGRANTES DA COMPOSIÇÃO DO BDI / CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

Total deste grupo =

GRUPO: DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas financeiras = .......................................................................................

Total deste grupo =

GRUPO: LUCRO 

Lucro = .......................................................................................

Total deste grupo =

GRUPO: TRIBUTOS (PIS, CONFINS, ISSQN e COMPLEMENTAR)

PIS = .......................................................................................

CONFINS = .......................................................................................

ISSQN) .......................................................................................

CPRB = .......................................................................................

Total deste grupo =

COMPOSIÇÃO DE BDI DIFERENCIADO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

DISCRIMINAÇÃO

GRUPO: ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

Despesas Administrativas = .......................................................................................

Total deste grupo =

GRUPO: SEGURO E GARANTIA

Garantias = .......................................................................................

Total deste grupo =

GRUPO: RISCO

Riscos e imprevistos = .......................................................................................

Proponente/proprietário = Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA.

Data / referência = SICRO3 (07/2025) - SINAPI/MA (08/2025). REF- NÃO DESONERADO 

BDI =

ENC. SOCIAIS NÃO DESONERADO - HORA =

ENC. SOCIAIS NÃO DESONERADO - MÊS =

Local/implantação = Sede do município de Santa Luzia-MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA

VALOR DA OBRA:

R$ 15.842.330,29

Objeto/obra =  Pavimentação Asfáltica no Municipio de Santa Luzia-MA.

Orça Pav. Asfáltica Santa Luzia.MA.
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15,00%

24,23%

112,73%

70,19%

3.5 Aquisição de cap 50/70 t 626,87 ANP
COTAÇÃO ANP -JULHO 2025 

(CEARA) - (Valor 3,54 R$/Kg)
4.518,19 5.195,92 R$ 3.257.166,37 20,56% 20,56%

3.3

Transporte com caminhão 

basculante de 10 m³ - rodovia 

pavimentada

txkm 2.597.048,60 SICRO03 5914389 0,81 1,01 R$ 2.623.019,09 16,56% 37,12%

3.2
Concreto asfáltico - faixa C - 

areia e brita comerciais
t 8.955,34 SICRO03 4011463 207,70 258,03 R$ 2.310.746,38 14,59% 51,70%

4.1

Assentamento de guia (meio-fio) 

em trecho reto, confeccionada 

em concreto pré-fabricado, 

dimensões 100x15x13x30 cm 

(comprimento x base inferior x 

base superior x altura), para vias 

urbanas (uso viário)

m 27.639,92 SINAPI 94273 54,43 67,62 R$ 1.869.011,39 11,80% 63,50%

4.2

Execução de sarjeta de concreto 

usinado, moldada in loco em 

trecho reto, 30 cm base x 15 cm 

altura.

m 27.639,92 SINAPI 94281 51,14 63,53 R$ 1.755.964,12 11,08% 74,58%

2.3

Transporte com caminhão 

basculante de 10 m³ - rodovia 

em revestimento primário 

tkm 678.702,54 SINAPI 93595 1,84 2,29 R$ 1.554.228,82 9,81% 84,40%

3.4
Aquisição de asfalto diluido tipo 

cm 30
t 89,55 ANP

COTAÇÃO ANP - JULHO 2025 

(CEARA) - (Valor 4,79 R$/Kg)
6.113,59 7.030,63 R$ 629.592,92 3,97% 88,37%

3.7 Transporte de cap 50/70 t 626,87 DNIT

DNIT/tabela de indices-de-

reajustamentos-de-obras-

rodoviario 07/2025 

(Pavimentação)

709,70 816,15 R$ 511.619,95 3,23% 91,60%

5.1 Limpeza final de Obra m² 87.751,44 CPU Composição Unitária 3,34 4,15 R$ 364.168,48 2,30% 93,90%

2.2

Escavação horizontal, incluindo 

carga e descarga em solo de 1a 

categoria com trator de esteiras 

(170hp/lâmina: 5,20m3). 

af_07/2020

m³ 21.937,86 SINAPI 101126 13,07 16,24 R$ 356.270,85 2,25% 96,15%

2.1 Regularização do subleito m² 87.751,44 SINAPI 100577 1,44 1,79 R$ 157.075,08 0,99% 97,14%

1.3

Administração Local  - 

(Encarregado Geral E 

Engenheiro Civil Junior Com 

Encargos Complementares)

mês 6,00 CPU Composição Unitária 19.183,00 23.831,04 R$ 142.986,24 0,90% 98,04%

2.4
Compactação de aterros a 100% 

proctor normal
m³ 21.937,86 SICRO03 5502978 5,67 7,04 R$ 154.442,53 0,97% 99,02%

3.6
Transporte de asfalto diluido tipo 

cm 30
t 89,55 DNIT

DNIT/tabela de indices-de-

reajustamentos-de-obras-

rodoviario 07/2025 

(Pavimentação)

709,70 816,15 R$ 73.086,23 0,46% 99,48%

3.1 Imprimação com asfalto diluído m² 74.627,78 SICRO03 4011351 0,63 0,78 R$ 58.209,67 0,37% 99,84%

1.2
Mobilização e Desmobilização 

de Equipamentos
und 1,00 CPU Composição Unitária 11.465,71 14.243,85 R$ 14.243,85 0,09% 99,93%

1.1

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE PLACA DE 

OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA 

DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 18,00 SINAPI 103689 469,48 583,24 R$ 10.498,32 0,07% 100,00%

15.842.330,29 100,00%

PESO ACUMULADO 

(%)

VALOR TOTAL COM BDI (R$) = .  .  .  

PESO (%)COM BDI

Ref. CÓDIGO Valor sem bdI UNIT TOTAL

ENC. SOCIAIS NÃO DESONERADO - HORA =

ENC. SOCIAIS NÃO DESONERADO - MÊS =

PLANILHA CURVA ABC - SERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT

Data / referência = SICRO3 (07/2025) - 

SINAPI/MA (08/2025). REF- NÃO 

DESONERADO 

VALOR ADOTADO

Local/implantação = Sede do município de Santa Luzia-MA.

Proponente/proprietário = Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA.

Data / referência = SICRO3 (07/2025) - SINAPI/MA (08/2025). REF- NÃO DESONERADO 

BDI DIF =

BDI =

Objeto/obra =  Pavimentação Asfáltica no Municipio de Santa Luzia-MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA

VALOR DA OBRA:

R$ 15.842.330,29

Orça Pav. Asfáltica Santa Luzia.MA.
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peso (%)

0,10%

99,90%

100,00%

   1 - Valor do Proponente / Proprietário (PREFEITURA MUNICIPAL) ........................................................................................................................................................................................................................................................................................16.484,93

   2 - Valor do Proponente / Proprietário (MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL) ........................................................................................................................................................................................................................................................................................15.825.845,36

   3 - Valor Total deste Orçamento / Ação (1+2) ....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................15.842.330,29

detalhamento das parcelas do valor global deste orçamento / ação ===> COM BDI

discriminação dos valores valor (R$)

R$ 0,00

R$ 500.000,00

R$ 1.000.000,00

R$ 1.500.000,00

R$ 2.000.000,00

R$ 2.500.000,00

R$ 3.000.000,00

16,56% 14,59% 11,80% 11,08% 9,81% 3,97% 3,23% 2,30% 2,25% 0,99% 0,90% 0,97% 0,46%

Gráfico da Curva ABC - Serviços

Orça Pav. Asfáltica Santa Luzia.MA.



codigo Descrição Tipo Unidade Valor não 

Desonerado

Coeficiente Valor total não 

Desonerado

C 90776/SINAPI  ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H R$ 31,47 200,00 R$ 6.294,00

C 90777/SINAPI  ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H R$ 128,89 100,00 R$ 12.889,00

R$ 19.183,00

codigo Descrição Tipo Unidade Valor não 

Desonerado

Coeficiente Valor total não 

Desonerado

C 88316/SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H R$ 23,84  0,14 R$ 3,34

R$ 3,34

codigo/Ref Descrição Veiculo transportador - codigo 

referência

Quantidade Distância (DM) - 

Km

Nº de viagens - 

(K)

Fator de utilização 

(FU)

Velocidade (V)       

Km/h

Custo horário de 

transporte (CH) R$

Preço Total (Cmob) 

R$

1.0 Equipamentos

E9540/SICRO Trator sobre esteiras com lâmina - 127 Kw
Cavalo mecânico com semirreboque 

com capacidade de 22 t - 240 kW

2,00 50,00 2,00 0,50 60,00 R$ 420,86 R$ 701,43

E9518/SICRO Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24”)
Cavalo mecânico com semirreboque 

com capacidade de 22 t - 240 kW

2,00 50,00 2,00 1,00 60,00 R$ 420,86 R$ 1.402,87

E9577/SICRO
Trator agrícola sobre pneus - 77 kW

Cavalo mecânico com semirreboque 

com capacidade de 22 t - 240 kW

2,00 50,00 2,00 0,50 60,00 R$ 420,86 R$ 701,43

E9524/SICRO Motoniveladora - 93 kW
Cavalo mecânico com semirreboque 

com capacidade de 22 t - 240 kW

2,00 50,00 2,00 1,00 60,00 R$ 420,86 R$ 1.402,87

E9584/SICRO Carregadeira de pneus com capacidade de 1,72 m³ - 113 kW Cavalo mecânico com semirreboque 

com capacidade de 22 t - 240 kW

2,00 50,00 2,00 0,50 60,00 R$ 420,86 R$ 701,43

E9685/SICRO Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 t - 82 Kw Cavalo mecânico com semirreboque 

com capacidade de 22 t - 240 kW

2,00 50,00 2,00 0,50 60,00 R$ 420,86 R$ 701,43

E9579/SICRO Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 188 kW Condução por conta própria 2,00 50,00 1,00 1,00 60,00 R$ 304,19 R$ 506,98

E9571/SICRO Caminhão tanque com capacidade de 10.000 l - 188 kW Condução por conta própria 2,00 50,00 1,00 1,00 60,00 R$ 352,45 R$ 587,42

E9762/SICRO Rolo compactador de pneus autopropelido de 27 t - 85 kW Cavalo mecânico com semirreboque 

com capacidade de 22 t - 240 kW

2,00 50,00 2,00 1,00 60,00 R$ 420,86 R$ 1.402,87

E9509/SICRO  Caminhão tanque distribuidor de asfalto com capacidade de 6.000 l - 7 kW/136 kW Condução por conta própria 2,00 50,00 1,00 1,00 60,00 R$ 330,75 R$ 551,25

E9558/SICRO TANQUE DE ESTOCAGEM DE ASFALTO COM CAPACIDADE DE 30.000 L Cavalo mecânico com semirreboque 

com capacidade de 22 t - 240 kW

2,00 50,00 2,00 1,00 60,00 R$ 420,86 R$ 1.402,87

E9681/SICRO Rolo compactador liso tandem vibratório autopropelido de 10,4 t - 82 kW Cavalo mecânico com semirreboque 

com capacidade de 22 t - 240 kW

2,00 50,00 2,00 0,50 60,00 R$ 420,86 R$ 701,43

E9545/SICRO Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras - 82 kW Cavalo mecânico com semirreboque 

com capacidade de 22 t - 240 kW

2,00 50,00 2,00 0,50 60,00 R$ 420,86 R$ 701,43

R$ 11.465,71

R$ 11.465,71

Código Composição de Preço Unitaria

Descrição

Unidade

Mobilização e Desmobilização de Equipamentos

und

Valor não desonerado

Total R$ equipamentos:

Valor Total (equipamentos):

OBS: Cavalo mecânico com semirreboque com capacidade de 22 t - 240 Kw - Codigo referência (E9665/SICRO03) Não desonerado, os demais que irão porcodução propria o codigo encontra-se ao lado da descrição.

R$ 11.465,71

Composição Unitária

ADMINISTRAÇÃO LOCAL  - (encarregado geral e engenheiro civil junior com encargos complementares)

Composição Unitária

Descrição

LIMPEZA FINAL DA OBRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor Total:

Tipo

Composição Unitária

Código Composição de Preço Unitaria

Descrição

R$ 19.183,00

Tipo SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Código

Objeto/obra =  Pavimentação Asfáltica no Municipio de Santa Luzia-MA.

Local/implantação = Sede do município de Santa Luzia-MA.

Proponente/proprietário = Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA.

Data / referência = SICRO3 (07/2025) - SINAPI/MA (08/2025). REF- NÃO DESONERADO 

Valor Total:

Valor não desonerado
R$ 3,34

Unidade

Composição de Preço Unitaria

Unidade mês

Valor não desonerado

m²

Orça Pav. Asfáltica Santa Luzia.MA.
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CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA %

A1 INSS 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50%

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00%

A TOTAL 36,80% 36,80%

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,88% 0,00%

B2 FERIADOS 3,95% 0,00%

B3 AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,86% 0,65%

B4 13º SALÁRIO 10,97% 8,33%

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,05%

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73% 0,56%

B7 DIAS DE CHUVAS 1,56% 0,00%

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10% 0,07%

B9 FÉRIAS GOZADAS 11,16% 8,48%

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03% 0,03%

B TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A 47,31% 18,17%

C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,55% 3,46%

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11% 0,08%

C3 FÉRIAS (INDENIZADAS) 3,17% 2,41%

C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,60% 1,98%

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38% 0,29%

C TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A 10,81% 8,22%

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 17,41% 6,69%

D2
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA

DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO
0,40% 0,31%

D TOTAL 17,81% 7,00%

TOTAL (A+B+C+D) 112,73% 70,19%

GRUPO C

GRUPO D

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA SEM DESONERAÇÃO

GRUPO A

GRUPO B

Orça Pav. Asfáltica Santa Luzia.MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 006/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21319/2026. 
A Prefeitura Municipal de Santa Inês/MA, por meio de sua Depar-
tamento de Licitação, torna público que realizará licitação na moda-
lidade Pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei Federal, Lei 
nº 14.133/2021. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para a implantação do Progra-

fornecimento de kits didáticos, equipamentos tecnológicos e mobi-
liário técnico voltado aos Laboratórios STEAM/Maker de interesse 
da Secretaria Municipal de Santa Inês – MA, em regime de execução 
indireta, do tipo Menor Preço, com critério de julgamento por item, 
conforme condições estabelecidas no edital e seus anexos, em obser-

que regem a Administração Pública, em especial o disposto no art. 
17 da referida Lei. Data e horário: 30 de março de 2026, às 15h00 
(horário de Brasília). Local: Portal de compras do Governo Federal – 
www.comprasnet.gov.br. O Edital e seus anexos encontram-se à dis-
posição dos interessados no Departamento de licitação, de segunda 
a sexta-feira das 08h00 às 12h00 e das 14:00 às 18:00, situada à Av. 
Luiz Muniz, n° 1005 – Centro – Santa Inês/MA, e no Portal do Mu-
nicípio https://portal.santaines.ma.gov.br/. Eventuais esclarecimentos 
adicionais deverão ser protocolados junto ao Departamento de lici-
tação, no horário de expediente, por meio do endereço eletrônico: 
cplsantaines@gmail.com. Santa Inês/MA, 05 de março de 2026. Lu-
cileide de Jesus Coelho Magri, Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026. 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia – MA, torna público para o co-
nhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.º 
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licita-
ção na modalidade  Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, 
objetivando Registro de Preço para futura e eventual contratação de 
empresa especializada no fornecim
protetores, destinados a manutenção da frota de veículos e máqui-
nas pesadas da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. A ses-
são será realizada através do Portal Licita Santa Luzia, pelo ende-
reço eletrônico https://www.licitasantaluziama.com.br/, com data 
de abertura agendada para 07 de abril de 2026 às 09:00. O edital e 
seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência 
do Município pelo endereço www.transparencia.santaluzia.ma.gov.
br, ou ainda pelo endereço Portal Licita Santa Luzia, https://www.
licitasantaluziama.com.br/ e ainda no Portal Nacional de Con-
tratações Públicas (PNCP). Santa Luzia - MA, 19 de Março de 
2026. Leandro Dutra de Andrade Secretário de Gestão e Governo 
Portaria 004/2025.

AVISO DE RETIFICAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
03/2026. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, CNPJ: 06.191. 
001/0001-47, através do seu Agente de Contratação, torna pública a 
RETIFICAÇÃO do Aviso de Licitação publicado no DOEMA, Jornal 

referente ao Processo Administrativo nº 18/2026. OBJETO: Registro 
de Preços para eventual e futura Contratação de empresa especiali-
zada na prestação de serviços de pavimentação asfáltica para o Mu-
nicípio de Santa Luzia -MA, sob o regime de empreitada por preço 
global. ONDE SE LÊ: Sessão pública marcada para o dia 03/04/2026 
as 09:00 (nove) horas. LEIA-SE: Sessão pública marcada para o dia 
13/04/2026, às 09:00 (nove) horas (Horário de Brasília). MOTIVA-
ÇÃO: Inexistência de expediente administrativo na data anteriormen-
te aprazada (feriado nacional de Sexta-feira da Paixão) e adequação 

dos prazos legais de publicidade conforme a Lei nº 14.133/2021. O 
-

taluziama.com.br, ou Portal da Transparência do Município ou pode-
rá ser solicitado através do e-mail licitasantaluzia@gmail.com ou no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). As demais cláusulas e 
condições do edital permanecem inalteradas. Santa Luzia/MA, 17 Março 
de 2026. Leandro Dutra de Andrade. Secretário de Gestão e Governo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO 
NOVO SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVI-
MENTO URBANO AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA 
ELETRONICA Nº 001/2026-SINFRA (SRP) PROCESSO AD-
MINSTRATIVO Nº 001.010/2026-SINFRA Prefeitura Municipal 
de Sítio Novo - MA, UASG: 980929 por meio da Secretaria Munici-
pal De Infraestrutura E Desenvolvimento Urbano por intermédio da 
Agente de Contratações e Equipe, designados pela Portaria nº 013, 
de 02 de Janeiro de 2025, sediada na Av. Leonardo de Almeida s/n 
Centro, Sítio Novo - MA, licitação na MODALIDADE: Concorrên-
cia Eletrônica. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: CONTRA-
TAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE REDES COLETORAS 
DE ÁGUA PLUVIAL NO MUNICIPIO DE SÍTIO NOVO - MA. 
CÓDIGO UASG: 980929. BASE LEGAL: Lei Federal n° 14.133, 
de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123/2006 e das exi-
gências estabelecidas neste Edital. DATA DE ABERTURA: 06 de 
Abril de 2026 - às 08:30 hs (oito horas e trinta minutos), horário de 
Brasília - DF. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obti-
dos no endereço eletrônico https://bnc.org.br/ - Portal Bolsa Nacional 
de Compras (BNC), http://sitionovo.ma.gov.br , no Mural de Licita-
ções – TCE – MA, podendo ainda ser obtido por meio de solicitação 
no e-mail licitacoespmsn_ma@outlook.com
lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 
50,00 (cinquenta reais) através de DAM (Documento de Arrecadação 
Municipal), na sede da Comissão Permanente de Contratações, com 
endereço na sede da Prefeitura Municipal de Sítio Novo (MA) sito 
na Av. Leonardo de Almeida s/n, Centro, nos dias úteis, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas. RAIMUNDO NETO ALVES BILIO. Se-
cretário Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano.

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÍTIO NOVO SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E DESEN-
VOLVIMENTO URBANO AVISO DE LICITAÇÃO CONCOR-
RÊNCIA ELETRONICA Nº 002/2026-SINFRA (SRP) PRO-
CESSO ADMINSTRATIVO Nº 001.011/2026-SINFRA Prefeitura 
Municipal de Sítio Novo - MA, UASG: 980929 por meio da SECRE-
TARIA Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano por 
intermédio da Agente de Contratações e Equipe, designados pela 
Portaria nº 013, de 02 de Janeiro de 2025, sediada na Av. Leonardo 
de Almeida s/n Centro, Sítio Novo - MA, licitação na MODALIDA-
DE: Concorrência Eletrônica. TIPO: Menor Preço Global. OBJE-
TO: CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPEAMENTO VIÁRIO COM RESTAURAÇÃO DE PAS-
SEIOS PÚBLICOS EM SÍTIO NOVO - MA. CÓDIGO UASG: 
980929. BASE LEGAL: Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 
2021, da Lei Complementar nº 123/2006 e das exigências estabeleci-
das neste Edital. DATA DE ABERTURA: 07 de Abril de 2026 - às 
08:30 hs (oito horas e trinta minutos), horário de Brasília - DF. O 
Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no endere-
ço eletrônico https://bnc.org.br/ - Portal Bolsa Nacional de Compras 
(BNC), http://sitionovo.ma.gov.br , no Mural de Licitações – TCE 
– MA, podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail li-
citacoespmsn_ma@outlook.com
em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 50,00 (cin-
quenta reais) através de DAM (Documento de Arrecadação Munici-
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ma de Educação Digital e Científica (STEAM), focado na promoção 
do letramento digital, midiático, científico e matemático, incluindo 

vância à Constituição Federal, à lei nº 14.133/2021 e aos princípios 

ento de pneus, câmaras de ar e 

"O Imparcial" e no Diário Oficial do Município no dia 17/03/2026, 

edital retificado permanece disponível no site https://www.licitasan 

____________ e, por fim, consultado, 

____________ e, por fim, consultado, lido e obtido 
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Pesquisa da Fecomércio-MA mostra leve alta da intenção de consumo, mas cenário
ainda reflete crédito caro e expansão lenta da renda para grande parte das famílias

SÃO LUÍS

Consumo das famílias
apresenta estabilidade

A
Pes qui sa de In ten ção de Con- 
su mo das Fa mí li as (ICF), re a- 
li za da pe la Fe de ra ção do Co- 
mér cio de Bens, Ser vi ços e

Tu ris mo do Es ta do do Ma ra nhão (Fe- 
co mér cio-MA) em par ce ria com a
Con fe de ra ção Na ci o nal do Co mér cio
(CNC), re gis trou 84,2 pon tos em São
Luís em fe ve rei ro de 2026, o que re- 
pre sen ta al ta de 1,3% em re la ção a ja- 
nei ro. Ape sar do avan ço men sal, o in- 
di ca dor per ma ne ce abai xo da li nha de
sa tis fa ção, que co me ça nos 100 pon- 
tos, si na li zan do um ce ná rio de es ta bi- 
li za ção da con fi an ça do con su mi dor.

Na prá ti ca, is so sig ni fi ca que o con- 
su mo das fa mí li as me lho rou li gei ra- 
men te no iní cio do ano, mas ain da
sem for ça su fi ci en te pa ra in di car uma
re to ma da mais con sis ten te. O ín di ce
tam bém re fle te a per da de fô le go ob- 
ser va da ao lon go do se gun do se mes- 
tre de 2025, quan do a con fi an ça co- 
me çou a de sa ce le rar após atin gir 90,9
pon tos em abril, o me lhor re sul ta do
des de o pe río do pós-pan de mia.

Des de en tão, o in di ca dor pas sou

por um mo vi men to gra du al de aco- 
mo da ção, en cer ran do 2025 em 84,8
pon tos e ini ci an do 2026 pra ti ca men te
no mes mo pa ta mar. Es se com por ta- 
men to su ge re que o con su mi dor se- 
gue cau te lo so di an te de um am bi en te
econô mi co que com bi na cres ci men to
mo de ra do com cré di to ca ro.

Pa ra o pre si den te da Fe co mér cio-
MA, Mau rí cio Fei jó, o re sul ta do exi ge
lei tu ra es tra té gi ca por par te do se tor
pro du ti vo. “Os da dos mos tram que há
si nais po si ti vos nas ex pec ta ti vas pa ra
os pró xi mos me ses, es pe ci al men te
em re la ção ao mer ca do de tra ba lho,
mas o or ça men to das fa mí li as con ti- 
nua pres si o na do pe lo cus to do cré di to

e pe la re cu pe ra ção mais len ta da ren- 
da. Is so faz com que as de ci sões de
con su mo se jam to ma das com mais
pru dên cia”, ava lia Mau rí cio Fei jó.

Os da dos mos tram que

há si nais po si ti vos nas

ex pec ta ti vas pa ra os

pró xi mos me ses,

es pe ci al men te em

re la ção ao mer ca do de

tra ba lho, mas o

or ça men to das fa mí li as

con ti nua pres si o na do

pe lo cus to do cré di to

fi 
fi-

fis 
fi 

fle 

fi 

fi 

fi 

més- 

afir

fi-

fle 

fla-

fi 

NO VOS IN VES TI MEN TOS

Trem de pas sa gei ros
com ple ta 40 anos,
anun cia vi a gens diá ri as
e in ter net a bor do

O Trem de Pas sa gei ros da Es tra da de Fer ro Ca ra jás
(EFC), ad mi nis tra do pe la Va le, com ple ta 40 anos de ope- 
ra ção es ta se ma na, con so li da do co mo um dos ser vi ços
fer ro viá ri os mais re le van tes do Bra sil e anun cia no vos
in ves ti men tos. A par tir de 2027, o trem con ta rá com vi a- 
gens diá ri as de ida e vol ta en tre o Ma ra nhão e o Pa rá; e
ain da es te ano, a par tir de ju lho, te rá um sis te ma de in- 
ter net a bor do, se me lhan te ao uti li za do em vo os co mer- 
ci ais.

Com 861 quilô me tros de tra je to, o trem de pas sa gei- 
ros da EFC in ter li ga dois es ta dos, per cor ren do 27 mu ni- 
cí pi os: 23 no MA e 4 no PA. Tra ta-se da mai or dis tân cia
per cor ri da por um trem de pas sa gei ros no Bra sil, o que
tor na a Es tra da de Fer ro Ca ra jás um ca so sin gu lar no ce- 
ná rio da mo bi li da de fer ro viá ria na ci o nal.

De acor do com a Agên cia Na ci o nal de Trans por tes
Ter res tres (ANTT), exis tem atu al men te ape nas du as li- 
nhas re gu la res de trens de pas sa gei ros em ope ra ção no

fiá 

efi 

fir

São Luís, quinta-feira, 19 de março de 2026
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÂNDIA/MA 

AVISO DE LICITAÇÃO CHAMADA PUBLICA N.0 01/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nª 
1412026. A Prefeitura Municipal de Tufilândia - MA, CNPJ: 01.612.631/0001-24, através do seu 
Agente de Contratação, toma público para conhecimento dos interessados que realizará no dia 13 
de abril de 2026, às 10:00hs (Dez horas). Licitação na modalidade Chamada Publica nº 01/2026. 
objetivando a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. Com fundamentação 
na Lei nº 14.133/2021 e no art.14, da Lei nº 11.947/2009. e de outras nom,as aplicáveis ao objeto deste 
Certame. A Chamada Pública e seus anexos estão à disposição dos interessados por intem,édio no 
Portal da Transparência do Município ou poderá ser solicitado através do e-mail prefeituratu­
filandia@gmail.com ou ainda na sede da Prefeitura Municipal de Tufilândia - MA, na sala da Comissão 

de Contratação onde poderão ser obtidos e consultados gratuitamente mediante apresentação de 
mídia gravável (pen-drive), de 2ª a 6ª feira, das 8h às 12h, no endereço Rua do Comercio nº 191, 

Centro. Tufilãndia/MA, 18 de março de 2026. Henrique Emanoel Ricardo Santos. Prefetto Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO/MA 

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nª 00312026/CPL. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
001/2026/SEMAF. A Prefeitura Municipal de Fernando Falcão - MA, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade: PREGÃO, na fom,a 
ELETRÔNICA. do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO. OBJETO: Contratação 
de empresa especializada para a prestação de serviços de implantação licenciamento de uso, 
hospedagem, manutenção e suporte técnico de sistemas informatizados destinados à gestão pública 
municipal de Fernando Falcão, obedecendo às condições e especificações estabelecidas no ANEXO 1 
(Tem,o de Referência) do Edital e seus anexos. AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, 
Lei Complementar nº 123/2006. e suas alterações, e demais nom,as regulamentares pertinentes à 
espécie. DATA DE ABERTURA: 06 de abril de 2026, às 9h (nove horas) horário de Brasília. A sessão 
pública será realizada através do site htlps://bnccompras.com. O Edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis na platafom,a https://bnccompras.com, no Portal de Transparência do Município, ww­
w.transparencia.femandofalcao.ma.gov.br e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). maiores infom,ações poderão ser consultadas e obtidas no e-mail, cpl.femandofalcao@hot­
mail.com. Fernando Falcão- MA. 17 de março de 2026. Gilmar Maciel Ribeiro. Pregoeiro. 

,il I Ararl Clube Soclal e Recreativo 
• Fundação: 11 de abrll de 1971. DOEMA !5.7 .1971 

EDITAL IE CONVOCAÇÃO N' 1/2026 

Por este expediente, e tomando por base a alínea "a" do art. 19 do ESTATUTO DO ARARI CLUBE SOCIAL E 
RECREATIVO, a diretoria doArari Clube, neste ato representada pelo seu presidente, o Sr. RAIMUNDO COSME DA SILVA 
FILHO convoca sócios fundadores, proprietários, beneméritos, honorários e contribuintes a participarem de Assembleia 
Geral Ordinária, no dia 18 de abril de 2026 (sábado), na sede do Residencial Recepções (RR), a Rua Dr. José Pedro de 
Sousa, Arari - MA., com o fim de eleger a nova diretoria para o biênio 2026 - 2028. Na realização da Assembleia será 
admitida participaçao por procuraçao, presencial ou virtual, com o uso da platafonna Google Meet ou similar, desde que o 
associado forneça número de telefone com WhatsApp e e-mail com antecedência mlnima de 3 dias à data de realização 
da Assembleia, para encaminhamento do link, endereçadas ao e-mail: prof.fernandoericeira@gmail.com ou ao WhatsApp: 
991952304. O prazo para registro das chapas dos interessados será em até 10 dias após a publicação deste instrumento 
de convocação, a ser encaminhado à comissão eleitoral ao e-mail: fsmagioliadv@gmail.com e VVhatsApp: 98442351 O. A 
primeira convocação será às 19 horas, sempre com a metade mais um dos sócios. Em segunda convocação, será feita às 
19 horas e 30min, com qualquer número. A pauta da Assembleia versará sobre: 1. Remissão dos sócios em atraso com as 
prestações sociais, perlodo 2024 - 2026; Prestação de contas da diretoria referente ao perlodo 2024 - 2026; e 3. Outros 
assuntos. Arari -MA, 18 de março de 2026. Atenciosamente, 

RAIMUNDO COSME DA SILVA FILHO 
Presidente doArari Clube 

PREFEITURA MUNICPAL DE COROATÁ- MA 

AVISO DE ADIAMENTO LICITAÇÃO PÚBLICA. PREGÃO ELETRONICO Nª 006/2026 -
REGISTRO DE PREÇO - O Município de Coroatá - MA, toma público aos interessados que, 
com base na Lei nº 14.133/2021, que a licitação anteriormente publicada no DOM Nª852 do dia 

13 de março de 2026 • inicialmente marcada para o dia 30 de março 2022 às 09h:OO ( nove 
horas]). fica ADIADA e realizar-se-á 09h00min (nove horas) do dia 07 de abril de 2026, licitação 

na modalidade Pregão Eletrônico nº 006/2026 - Registro de Preço do tipo menor preço LOTE, 
tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS (PLANTONISTAS E ESPECIALISTAS) PARA ATENDIMENTO DA 
REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE COROATÁ- MA. A presente licitação será 
realizada através da Plataforma LICITACOROATA - htlps://www.licitacoroatama.corn.br/. O 
Edital e seus anexos encontram-se disponíveis de segunda a sexta das 08h00min às 12h00min 
para consulta grátis, a Sala da Central de Licitação localizada na Praça Jose Sarney, Nº 159. 
Centro- Coroatá/MA bem como no endereço eletrônico htlps://coroata.ma.gov.br/ e https://ww­
w.licitacoroatama.com.br/. Coroatá/MA. 18 de março de 2026. SAMYA LIMA OLIVEIRA 
PINHEIRO - Secretária Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ - MA 

AVISO DE ERRATA. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026. No aviso da 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 012/2026, Registro De 

Preços De Serviços De Gerenciamento De Frota, Que Utilize Tecnologia De 

Cartão Magnético, Com Operação De Sistema Informatizado Via Internet, 

Por Meio De Rede De Estabelecimentos Credenciados Para O 

Abastecimento De Combustíveis, publicado no Jornal imparcial no dia 16 de 

Março de 2026, pag. 7: Onde se Lê: Dia 27 de março de 2026 as 14:30; 

Lê-se: Dia 06 de abril as 14:30. Primeira Cruz - MA, 17 de março de 2026. 

Maria do Amparo dos Santos - Agente de Contratação - Portaria Nº 

15/2025. 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Graça Aranha- MA 

Aviso de Licitações 

PREGÃO ELETRÔNICO Nª 001/2026. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Processo 
Administrativo nº 06.0403.0001/2026. OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa 
para prestação de serviços de locação de ônibus escolar para atender as necessidades do município. 
MODALIDADE: Pregão. FORMA: Eletrônica. TIPO: Menor Preço por item. BASE LEGAL: Lei n• 
14.133, de 1° de abril de 2021. DATA DE ABERTURA: 07 de abril de 2026 às 09:00 horas. A sessão 
publica de julgamento será realizada eletronicamente no stte htlps:/lwww.comprasgracaara­
nha.eom.br/ no dia e horário marcados. Os editais e seus anexos estão à disposição dos interessados 
na Sala de reunião da CPL, no prédio da Secretaria Municipal de Administração, na São Francisco, 
sln". Centro, Graça Aranha - MA. de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas no portal do 
Município no Endereço eletrônico http://transparencia.gracaaranha.ma.gov.br no site https://www.­
comprasgracaaranha.corn.br/ . Esclarecimento adicional no endereço supra, pelo endereço eletrônico 
pmga.licitacao@hotmail.com ou pelo telefone (99) 3575-1117. 

Graça Aranha/MA, 18 de março de 2026. 

Antonio Wenner Guimarães Damasceno 
Agente de Contratação 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Graça Aranha- MA 

Aviso de Licitações 

PPREGÃO ELETRÔNICO Nª 002/2026. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Processo 
Administrativo nº 06.0403.0002/2026. OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa 
para fornecimento de medicamentos, materiais e insumos para atender as necessidades do municlpio. 
MODALIDADE: Pregão. FORMA: Eletrônica. TIPO: Menor Preço por item. BASE LEGAL: Lei nº 
14.133, de 1° de abril de 2021. DATA DE ABERTURA: 02 de abril de 2026 às 09:00 horas. A sessão 
publica de julgamento será realizada eletronicamente no site https://www.comprasgracaara­
nha.corn.br/ no dia e horário marcados. Os editais e seus anexos estão à disposição dos interessados 
na Sala de reunião da CPL, no prédio da Secretaria Municipal de Administração, na São Francisco, 
s/rf', Centro, Graça Aranha - MA, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas no portal do 
Município no Endereço eletrônico http://transparencia.gracaaranha.ma.gov.br no site hltps://www.­
comprasgracaaranha.oom.br/ . Esclarecimento adicional no endereço supra, pelo endereço eletrônico 
pmga.licitacao@hotmail.com ou pelo telefone (99) 3575-1117. 

Graça Aranha/MA, 18 de março de 2026. 

Antonio Wenner Guimarães Damasceno 
Agente de Contratação 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

AVISO DE RETIFICAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nª 03/2026. A Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia/MA, CNPJ: 06.191.001/0001-47, através do seu Agente de Contratação, torna 
pública a RETIFICAÇÃO do Aviso de Licitação publicado no DOEMA, Jornal "O Imparcial" e no Diário 
Oficial do Município no dia 17/03/2026, referente ao Processo Administrativo n• 18/2026. OBJETO: 
Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de pavimentação asfáltica para o Município de Santa Luzia-MA. sob o regime de empreitada 
por preço global. 
ONDE SE LÊ: Sessão pública marcada para o dia 03/04/2026 as 09:00 (nove) horas. 
LEIA-SE: Sessão pública marcada para o dia 13/04/2026, às 09:00 (nove) horas (Horário de Brasllia). 
MOTIVAÇÃO: Inexistência de expediente administrativo na data anteriom,ente aprazada (feriado 
nacional de Sexta-feira da Paixão) e adequação dos prazos legais de publicidade confom,e a Lei nº 
14.133/2021. O edital retificado pem,anece disponível no site htlps://www.licitasantaluziama.com.br, 
ou Portal da Transparência do Município ou poderá ser solicitado através do e-mail licitasantaluzia@g­
mail.com ou no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). As demais cláusulas e condições 
do edital pem,anecem inalteradas. Santa Luzia/MA, 17 Março de 2026. Leandro Outra de Andrade. 
Secretário de Gestão e Governo. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nª 005/2026. A Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia- MA, toma público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei 

n.0 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n. 0 123/2006 e de outras nonnas 
aplicãveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço 
Por Item, objetivando Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada 

no fornecimento de pneus, câmaras de ar e protetores, destinados a manutenção da frota de veículos 

e máquinas pesadas da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA A sessão será realizada através do 

Portal Licita Santa Luzia, pelo endereço eletrônico https://www.licitasantaluziama.eom.br/, com data 

de abertura agendada para 07 de abril de 2026 às 09:00. O edital e seus anexos encontram-se 

disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço www.transparencia.santaluzia.­

ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Licita Santa Luzia, https://www.licitasantaluziama.eom.br/ e 

ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Santa Luzia - MA, 19 de Março de 2026. 
Leandro Outra de Andrade - Secretário de Gestão e Governo Portaria 004/2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO .1-uls 
CENTRAL PERMANENTE DE UCITAÇAO -CPL 

Aviso de Republicação no 352539512026 - GPL 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP No. 90.015/2026/CPUPMSL 

A Prefeitura de São Luís, por meio da Central Permanente de Licitação, 

comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO-SRP No. 90.015/2025/CPUPMSL, no dia 01/04/2026, 
às 09h30min, horário de Brasília, através do compras.gov, objetivando 

Registro de Preço a serem consignados em ata para a aquisição de 

insumos e/ou produtos laboratoriais, para atender as necessidades dos 

Laboratórios da Rede Municipal de Saúde de São Luís/MA - LACEM-SL. 

O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no endereço eletrônico https://w­

ww.saoluis.ma.gov.br/portal/editais/1 e/ou no https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

São Luís - MA, 18 de março de 2026. Joaquim Leandro Carvalho Lobato 
Nunes Oliveira. Pregoeiro CPUPMSUMA. 

São Luís - MA, 18 de março de 2026 
A M...,Í<:_<lo _ _, ____ rriúno,oilO 

hnpl:11,oi_lO(lloio..,..fP'l _ _ .,_pt,pr 
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~ ESTADO DO MARANHÃO 
, 1'1?jj PREFEmJRA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO 
~ CNPJ Nº 01.612.348/0001-00 

P,VISO DE 1,.ICITAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO Nª 02/2026 

O Município de São Roberto - MA, através de sua Pregoeira, toma público para conhecimento 
dos interessados que realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 02/2026, Processo 
Administrativo n°004/2026, do tipo menor preço global, que tem como a objeto registro de preços 
para aquisição de materiais de construção, hidráulicos e elétricos para atender as demandas das 
Secretarias municipais de sao Roberto/MA, com data de abertura dia 01/04/2026, às 09h00minh. 
A Licitação será regida pela Lei nº. 14.133/21 e suas alterações. O Edital poderá ser consultado na sala 
da Comissão Permanente de Licitação - GPL, no Prédio da Prefeitura Municipal, localizado na Praça 
Dois Poderes, s!n. Centro, São Roberto. Maranhão, CEP - 65.758-000; ou pelo Tel. (99) 98488-0882; 
ou pelo e-mail: cpl@saoroberto.ma.gov.br, de segunda a sexta-feira, no horário de expediente da GPL, 
das 8h às 12h; ou pelo sítio da Prefeitura de São Roberto/MA/Portal da Transparência: https://ww­
w.saoroberto.ma.gov.br. ou pelo SINC-Contrata/TCEMA ou https://www.licitasaoroberto.corn.br/. ou 
pelo ou Portal Nacional de Compras Públicas. Camila Holanda Carneiro - Pregoeira. São Roberto/­
MA. 18 de março de 2026. 

""-'-'tf ESTADO DO MARANHÃO 
4/r, PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO 
~ CNPJ N" 01.612.348/0001-00 

DISPENSA ELETRÔNICA Nª. 03/2026 
AVISO 

O Município de São Roberto • MA, através de sua Agente de Contratação, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará a Dispensa Eletrônica nº. 03/2026, Processo 
Administrativo nº 044/2026. do tipo menor preço global. que tem como objeto a contratação de 
empresa para fornecimento de kits de enxoval destinados à distribuição para familias em situação de 
vulnerabilidade social atendidas pelo Município de São Roberto/MA. com data de cadastro de proposta 
do dia 20/03/2026 ao dia 25/03/2026, sessão a ser realizada no dia 25/03/2026 com etapa de lances 
das 08h00min as 14h00min. A Licitação será regida pela Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021. da 
Lei Complementar n.0 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. O Edital poderá ser 
consultado na sala da Comissão Pem,anente de Licttação - CPL, no Prédio da Prefeitura Municipal, 
localizado na Praça Dois Poderes. s/n, Centro, São Roberto, Maranhão. CEP - 65. 758-000, ou pelo 
e-mail: cpl@saoroberto.ma.gov.br, de segunda a sexta-feira, no horário de expediente da GPL, das 8h 
às 12h ou pelo sitio da Prefeitura de São Roberto/MA/Portal da Transparência: htlps://www.saorober­
to.ma.gov.br, ou pelo SINC-Contrata/TCEMA ou https://www.licitasaoroberto.corn.br/ ou pelo lei: (99) 
98488-0882. Camila Holanda Carneiro - Agente de Contratação. São Roberto/MA, 18 de março 
de 2026. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 - SRP 

D MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO-MA, pessoa jurídica de direito público interno 
inscrito no CNPJ/MF sob o n• 06.089.163/0001-79, situado a Praça Senador Bernardinho Viana, s/n -
centro - São Francisco do Maranhão - Estado do Maranhão, torna público aos interessados, do ramo 
compatível e pertinente, que fará realizar em 01 de abril de 2026, as 09h00min, na plataforma eletrônica: 
https://licitasaofranciscoma.com.br/, LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO (ELETRÔNICO) nº 005/2026 -
SRP. lipo: MENOR PREÇO POR ITEM. OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação 
de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios, para atender as necessidades do 
Município de São Francisco do Maranhão, em conformidade com Termo de Referência, disposto no 
Anexo Ido Edital, sob a regência da Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014 e demais legislações pertinentes. O Edital e seus anexos estão à disposição das 
08h00 às 12h00, no endereço da Praça Senador Bernardinho Viana, s/n - centro - São Francisco do 
Maranhão-MA, de segunda a sexta-feira, onde poderão ser consultados/obtidos gratuitamente ou poderá 
ser retirado gratuitamente nos sites: https://www.saofranciscodomaranhao.ma.gav.br/, https://licitasaofran­
ciscoma.com.br/, https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento. 
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço ou através do E-mail: cplsaofranciscoma2025@g­
mail.com. São Francisco do Maranhão-MA, 17 de março de 2026. Franciane Mendes de Moura - Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 - SRP 

O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO-MA, pessoa jurídica de direito público interno 
inscrito no CNPJ/MF sob o n• 06.089.163/0001-79, situado a Praça Senador Bernardinho Viana, s/n -
centro - São Francisco do Maranhão - Estado do Maranhão, toma público aos interessados, do ramo 
compatível e pertinente, que fará realizar em 01 de abril de 2026, as 13h00min, na plataforma eletrônica: 
https://licitasaofranciscoma.com.br/. LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO (ELETRÔNICO) nº 007/2026 -
SRP. lipo: MENOR PREÇO POR ITEM. OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada nos serviços de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado 
(serviços e fornecimento de peças) para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Francisco 
do Maranhão, em conformidade com Termo de Referência disposto no Anexo Ido Edital, sob a regência da 
Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 e demais 
legislações pertinentes. O Edfal e seus anexos estão à disposição das 08h00 às 12h00, no endereço da 
Praça Senador Bemardinho Viana, s/n - centro- São Francisco do Maranhão-MA, de segunda a sexta-feira, 
onde poderão ser consultados/obtidos gratuitamente ou poderá ser retirado gratuitamente nos sites: 
htlps1/www".saofranciscodomaranhao.ma.gov.br/, https://licitasaofranciscoma.com.br/, https://www.gov­
.br/pncp/pt-br e https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento. Esclarecimentos adicionais, no 
mesmo endereço ou através do E-mail: cplsaofranciscoma2025@gmail.com. São Francisco do Maranhão­
MA, 17 de março de 2026. Franciane Mendes de Moura- Pregoeira. 

_ (i 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026-SRP 

O Município de Lago da Pedra (MA), por meio da Secretaria Municipal de Administração e Serviços Públicos, avisa 
aos interessados que fará realizar Licitação na seguinte modalidade e condições. Modalidade: Pregão Eletrônico. Modo de 
disputa: Aberto. lipo de licitação: Menor preço global, que será regida pela Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 1131.2024. 
Objeto: REGISlRO DE PREÇO PARA FLJTURA E EVEl'ffi.lAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BUFFET (COFFEE BREAI<, CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO, LANCHE, E DECORAÇÃO DO 
AMBIENTE) PARA ATENDER AOS ATOS OFICIAIS, REUNIÕES E EVENTOS COM DATA, HORA E LOCAL A SEREM 
DEFINIDOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE LAGO DA PEDRA- MA. Data e horário do inicio da disputa: 08 de 
abril de 2026, às 09h00 (nove horas). Site para realização do Pregão: www.licitanet.com.br. Podera.o participar deste Pregão 
os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta licitaçao e as empresas definidas como Microempresas 
(ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, especializadas no ramo, que comprovem possuir os requisitos 
mínimos de qualificação exigidos no edital, para a execução de seus objetivos. Meios de disponibilização do edital: no site 
do LICITANET (www.licitanet.com.br), PORTAL DA TRANSPARÊNCIA (https://lagodapedra.ma.gov.br/acessoainfonna­
cao.php), PNCP: https:/J\w,w.gov.br/pncp/pt-br. Maiores informações podera.o ser obtidas nos dias de expediente das 08:00 
às 12:00 horas, no Setor de Licitação do Município de Lago da Pedra - MA, ou ainda através do e-mail: licitacao@lagodape­
dra.ma.gov.br. Lago da Pedra- MA, 18 de março de 2026. OTÂNERALVES VIEIRA, Secretária Municipal de Administração 
e Serviços Públicos. 
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AVISO DE RETIFICAÇÃO/ERRATA 

A VISO DE RETIFICAÇÃO. CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 03/2026. 

A VISO DE RETIFICAÇÃO. CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 03/2026. A Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA, CNPJ: 
06.191.001/0001-47, através do seu Agente de 
Contratação, toma pública a RETIFICAÇÃO do 
A viso de Licitação publicado no 
DOEMA,Jomal "O Imparcial" e no Diário Oficial 
do Município no dia 17/03/2026, referente ao 
Processo Administrativo 
nº 18/2026.OBJETO: Registro de Preços para 
eventual e futura Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de 
pavimentação asfáltica para o Município de Santa 
Luzia -MA, sob o regime de empreitada por preço 
global. 

ONDE SE LÊ: Sessão pública marcada para o dia 
03/04/2026 as 09:00 (nove) horas. 

LEIA-SE: Sessão pública marcadapara o dia 
13/04/2026, às 09:00 (nove) horas (Horário de 
Brasília). 

MOTIVAÇÃO: Inexistência de expediente 
administrativo na data anteriormente aprazada 
(feriado nacional de Sexta-feira da Paixão) e 
adequação dos prazos legais de publicidade 
conforme a Lei nº 14.133/2021.0 edital retificado 
permanece disponível no site 
https://www.licitasantaluziama.com.br, ou Portal 
da Transparência do Município ou poderá ser 
solicitado através do e-mail 
licitasantaluzia@gmail.com ou no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). As 
demais cláusulas e condições do edital 
permanecem inalteradas.Santa Luzia/MA, 
17 Março de 2026. Leandro Dutra de Andrade. 
Secretário de Gestão e Governo. 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: 8b0vtu0a7qi202603 l 9200328 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11120142/2026 
EXTRATODECONTRATONº 11120142/2026, 
assinado em 18/03/2026. Objeto: Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de 
Malharia para atender as demandas das 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia - MA. Processo Administrativo nº 
120/2025. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 
042/2025. CONTRATANTE: Secretaria 
Municipal de Governo e Gestão, CNPJ nº 
06.191.001/0001-47, CONTRATADO: IDOS S 
OLIVEIRA LTDA, CNPJ nº 
03.162.283/0001-66. Valor Global: R$294.812,25 
( duzentos e noventa e quatro mil, oitocentos e 
doze reais e vtnte e cinco centavos). Dotação 
Orçamentária: Orgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 04 SEC. MUN. DE 
ADMINISTRAC?A?O, PLANEJAMENTO E 
MO Dotação: 04.122.0003.2016.0000 Natureza 
da Despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA. Vigência Inicial: 18 de Março de 
2026. Vigência Final: 18 de Março de 2027. 
Leandro Dutra de Andrade - Secretário de Gestão 
e Governo. Santa Luzia - MA, 18 de Março de 
2026. 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: xhkfi3vvar202603 l 914034 7 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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Portal Nacional de Contratações PúbLicas .=. Entrar 

Edital nº 03/2026 
Última atualização 23/03/2026 

Acessar Contratação 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade compradora: 1986 - Secretaria Municipal de Obras, Infra-Estruturas e Urbanismo 

Modalidade da contratação: Concorrência - Eletrônica Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 28, li Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 23/03/2026 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de início de recebimento de propostas: 19/03/2026 00:00 (horário de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 13/04/2026 09:00 (horário de Brasília) 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-000026/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pavimentação asfáltica para o Município de Santa 
Luzia -MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 15.842.330.29 

Itens Arquivos Histórico 

Número: Descrição: Quantidade ; Valor unitário estimado : Valor total es 

Exibir:i 5 

\_ < Voltar j 

SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA 

1 RS 15.842.330.29 R$ 15.842.33( 

1-1 de 1 itens Página: l 1 
---~ 

Criado pela Lei nº 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCPl é o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e 
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma. 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas. um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 
10.764, de 9 de agosto de 2021. 
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O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 

construção de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados a 
compor o aludido comitê. 

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 
relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 
14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 
contratantes. 

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso. 
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